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MENSAGEM COMPLEMENTAR Nº 013 - DE 01 DE JUNHO DE 2026. 

================================================================= 

Encaminha Projeto de Lei Complementar que 

“Dispõe sobre criação de cargos conforme 
especifica”. 

 
Senhor Presidente, 

 

Sirvo-me da presente para submeter à apreciação desta ilustre 
edilidade o incluso projeto de lei complementar que dispõe sobre criação 

de cargos conforme especifica. 

 

O Executivo Municipal propõe a criação de vários cargos efetivos, 

tendo por objetivo melhor adequar o quadro de pessoal e manter a 
celeridade e o bom andamento na Administração Pública Municipal. 

 

A criação desses cargos é importante para manter o bom andamento 

dos trabalhos na Administração Pública, tendo em vista readaptações e 

afastamentos de alguns servidores, ficando carente vários departamentos. 
Necessitando assim, com urgência destes profissionais. 

 

Sendo o que se apresenta, aproveito a oportunidade para reiterar a 

Vossa Excelência e Nobres Edis componentes desta Casa de Leis protestos 

de elevada estima e distinta consideração. 

 
 

 

GENI PEREIRA LOBO PESIN 

Prefeita Municipal 

 

 

 

EXMO. SR. 

DANILO LEDO DOS SANTOS 

DD. PRESIDENTE À CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 013-DE 01 DE JUNHO DE 2026. 

Dispõe sobre a criação de cargos conforme especifica. 

 

GENI PEREIRA LOBO PESIN, Prefeita Municipal de Dracena, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

 

 

 

Art. 1º. Ficam criados 16 (dezesseis) cargos de “AJUDANTE DE SERVIÇOS 
GERAIS”, Regime Estatutário, provimento efetivo; carga horária: 40 horas 

semanais; referência: 02, tendo como requisito: Alfabetizado. 

Parágrafo Único - As atribuições e tarefas essenciais para o cargo de 

AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS são: executar todas as atividades em 

serviços urbanos e rurais de limpeza, conservação de espaços públicos e 

próprios públicos, coleta de lixo, apoio em obras e serviços de cemitérios. 
Executar tarefa diariamente de limpeza de ruas, calçadas, parques, jardins, 

praças e outros locais públicos, limpeza e conservação no cemitério, 

varrendo e juntando os detritos acumulados e recolhendo, para manter a 

boa estética e higiene dos locais, limpeza de bocas de lobo para 
escoamento da água de chuva e manutenção da limpeza de espaços 

públicos, poda de árvores e manutenção da higiene, contribuindo para a 

saúde pública e a qualidade de vida urbana. Recolhimento de lixos 

acondicionados em sacos e colocando estes no caminhão coletor de lixo, 
para manter as calçadas e ruas em boas condições de higiene e trânsito. 

Executar atividades de apoio, especialmente trabalhos de limpeza, 

conservação e arrumação de locais, móveis, utensílios e equipamentos; 

Zelar e utilizar os maquinários e equipamentos usados, deixando limpos 

ao terminar o serviço diário. Limpar bocas de lobo para garantir o 
escoamento da água das chuvas. Transportar o lixo aos depósitos 

apropriados. Efetuar trabalhos braçais pertinentes a obras e serviços 

urbanos e rurais. Recolher lixos, sucatas e entulhos em geral, colocando - 

os em vasilhames apropriados, para serem transportados ao depósito de 
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lixo; limpar áreas da Prefeitura, raspando, varrendo, lavando, 

utilizando equipamentos do tipo: vassouras, pás, enxadas, raspadeiras, 
baldes, carrinhos de mão e outros, percorrer os logradouros, ruas e praças, 

conforme roteiro estabelecido, para recolher e/ou varrer o lixo; despejar o 

lixo amontoado ou acondicionado em latões, em caminhões especiais, 

carrinhos ou outro depósito, valendo-se de ferramentas manuais; 
transportar o lixo e efetuar o seu despejo em locais destinados. 

Desempenhar funções de coletor em veículos motorizados, varrer o local 

determinado, utilizando vassouras; reunir ou amontoar a poeira e o lixo, 

fragmentos e detritos; Recolher os montes de lixo, despejando-os em 

latões, cestos ou outros de depósitos apropriados, que facilitem a coleta e 
o transporte para o depósito; transportar carrinhos, fazendo a varredura e 

coleta do lixo; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do 

trabalho; utilizar equipamento de proteção individual (EPI), para evitar 

acidentes e contaminações. Abrir covas e túmulos, auxiliar em 
sepultamentos e cortejos fúnebres, fechar sepulturas com terra, concreto 

ou placas, auxiliar em exumações e transferência de restos mortais, limpar 

corredores, jazigos e áreas comuns do cemitério. Executar outras 

atividades correlatas que lhe forem atribuídas. Cumprir sua jornada de 
trabalho corretamente, tendo disponibilidade de trabalhar aos sábados, 

domingos e feriados, conforme escala de serviço estabelecido pelo 

superior imediato. 

Art. 2º. Fica criado 01 (um) cargo de “ANALISTA CONTÁBIL”, de 

Provimento Efetivo; Regime Estatutário, Referência 08, Requisitos: Ensino 

Superior em Ciências Contábeis, carga horária de 40 horas semanais. 

Parágrafo Único - As atribuições e tarefas essenciais para o cargo de 

ANALISTA CONTÁBIL são: executar a escrituração de livros contábeis, 

atentando para a transcrição correta de dados contidos nos documentos 

originais, para fazer cumprir as exigências legais e administrativas; 

examinar e assinar empenhos, realizar e assinar as liquidações de 
despesas em conjunto com os Secretários Municipais, verificando a 

classificação e a existência de recursos nas dotações orçamentárias, para 

apropriar custos de bens e serviços; executar a contabilização das receitas, 

elaborar balancetes, balanços e outros demonstrativos contábeis, 
aplicando as técnicas apropriadas para apresentar resultados parciais e 
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totais da situação patrimonial, econômica e financeira da 
organização; controlar os trabalhos de análise e conciliação de contas, 

conferindo os saldos, localizando e retificando possíveis erros, para 

assegurar a correção das operações contábeis; auxiliar na elaboração das 

prestações de contas anuais, nas revisões de balanços, contas ou 
quaisquer demonstrações ou registros contábeis bem como implantar e 

executar as Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - 

NBCASP; preencher e enviar tempestivamente os arquivos do SIOPS – 

“Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde”, SIOPE – 
“Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação”, 

SICONFI – “Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público 

Brasileiro”, SADIPEM – “Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações 

de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios”, bem como os 

novos módulos que poderão ser criados pelo Estado e/ou União; gerar e 
transmitir tempestivamente os balancetes e informações diretas ao 

sistema AUDESP – Auditoria Eletrônica de Órgãos Públicos do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo; manter sob sua guarda os documentos 

contábeis e fiscais; respeitar o horário de trabalho. Desempenhar outras 
tarefas correlatas, ou de mesma natureza ou nível de complexidade, 

associada à sua área de atuação, solicitadas pelo superior imediato. 

Cumprir a jornada e o horário de trabalho estabelecidos pela 

Administração Municipal. 

 

Art. 3º. Ficam criados 05 (cinco) cargos de “ASSISTENTE SOCIAL I”, 

Regime Estatutário; provimento efetivo; Referência 09, carga horária de 30 
horas semanais; tendo como requisito Curso Superior Completo em 

Serviço Social e registro no CRESS. 

Parágrafo Único - As atribuições e tarefas essenciais para o cargo de 

ASSISTENTE SOCIAL I são: planejar, coordenar, elaborar, executar, 
supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos 

que atendam as necessidades e interesse da instituição; conforme o 

Estatuto do Idoso, elaborar, implementar, executar e avaliar políticas 

sociais junto a órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, 
empresas, entidades e organizações populares, notadamente àquelas 

voltadas à proteção da criança, do adolescente e do idoso; elaborar, 

 

 
3 A

s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

1
 p

e
s
s
o
a
: 

G
E

N
I 

P
E

R
E

IR
A

 L
O

B
O

 P
E

S
IN

 

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/d
ra

c
e
n
a
.1

d
o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e
ri
fi
c
a
c
a
o
/4

0
5
F

-6
0
9
1

-5
4

7
B

-2
1
8

2
 e

 i
n
fo

rm
e
 o

 c
ó
d
ig

o
 4

0
5
F

-6
0

9
1

-5
4

7
B

-2
1
8
2
 

https://dracena.1doc.com.br/verificacao/405F-6091-547B-2182


 
 
 
 
 

 

coordenar, organizar a participação dos indivíduos em grupo, 

desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades educativas, 

recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do 
comportamento individual; programar a ação básica de uma comunidade 

nos campos social, médico e outros, por meio da análise dos recursos e 

das carências socioeconômicas dos indivíduos e da comunidade, de forma 

a orientá-los e promover seu desenvolvimento; planejar, executar e 

analisar pesquisas socioeconômicas, educacionais e outras, utilizando 
técnicas específicas para identificar necessidades e subsidiar programas 

educacionais, habitacionais, de saúde e formação de mão-de-obra; efetuar 

triagem nas solicitações de ambulância, remédios, gêneros alimentícios, 

recursos financeiros e outros, prestando atendimento na medida do 
possível; acompanhar casos especiais como problemas de saúde, 

relacionamento familiar, drogas, alcoolismo e outros, sugerindo o 

encaminhamento aos órgãos competentes de assistência para possibilitar 

atendimento dos mesmos; executar e avaliar planos, programas e projetos 
que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da 

Sociedade Civil; encaminhar providências e prestar orientação social a 

indivíduos, grupos e a população; orientar indivíduos e grupos de 

diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e fazer uso 

dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; planejar, 
organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; planejar, executar e 

avaliar pesquisas que possam contribuir para análise da realidade social e 

para subsidiar ações profissionais; prestar assessoria e consultoria a órgãos 

da Administração Pública direta e indireta, empresas privadas e outras 
entidades com relação a planos, programas e projetos do âmbito de 

atuação do Serviço Social, relacionados como os fins e objetivos almejados 

pela instituição; prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em 

matéria relacionada às políticas sociais no exercício e na defesa dos 
direitos civis, políticos e sociais da coletividade; planejar, organizar e 

administrar Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social; realizar 

estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e 

serviços sociais junto a órgãos da Administração Pública direta e indireta, 
empresas privadas e outras entidades; coordenar seminários, encontros, 

congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de Serviço Social; 

coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, 

planos, programas e projetos na área de Serviço Social que proporcionem 

a melhoria da qualidade de vida dos seus servidores; atuar na 
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identificação de fatores psicossociais e econômicos que estejam 

interferindo na vida funcional do servidor; realizar estudo socioeconômico 

dos servidores para fins de benefícios e serviços sociais da Administração 
Pública direta e indireta, encaminhando-os aos recursos que se fizerem 

necessários; realizar vistorias, laudos técnicos, informações e pareceres 

sobre matéria de serviço social relacionados aos servidores; elaborar, 

executar e avaliar projetos de readaptação e reabilitação profissional e 

social de servidores, junto ao setor de pessoal; elaborar pareceres, informes 
técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 

aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das 

atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de 
atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de 

pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 

palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 

recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Administração Pública municipal 

e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 

pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 

identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 

trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho relacionados com crianças e adolescentes e 

questões direta ou indiretamente relacionadas a eles; e realizar outras 

atribuições compatíveis com sua especialização profissional; elaborar 

plano de desenvolvimento para cada idoso, promovendo o acesso a bens 
públicos e aos serviços comunitários; promover o acesso a benefícios e 

serviços sócio assistenciais; incentivar e promover a participação da família 

e da comunidade na atenção ao idoso; realizar visitas domiciliares quando 

do ingresso do usuário ao serviço, e sempre que for necessário e ou 
adequado para acompanhamento da situação do idoso; respeitar o horário 

de trabalho; cumprir a jornada e o horário de trabalho estabelecidos pela 

Administração Municipal. 

 

Art. 4º. Ficam criados 20 (vinte) cargos de “AUXILIAR ADMINISTRATIVO”, 

Regime Estatutário, provimento efetivo; carga horária: 40 horas semanais; 

referência: 07, tendo como requisito: Ensino Médio Completo e 
conhecimento em informática. 
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Parágrafo Único - As atribuições e tarefas essenciais para o cargo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO são: executar e organizar documentos e 

arquivos, atendimento telefônico e presencial ao público e servidores, 

controlar agendas, estoque de materiais de escritório, elaborar planilhas e 

relatórios simples, dar suporte em atividades financeiras básicas, como o 
controle de pagamentos. Participar do planejamento da organização e 

controle de fluxos de trabalhos; desenvolvimento de trabalhos de natureza 

técnica sob orientação; realização de atividades relacionadas à gestão 

estratégica de pessoas, de processos, de recursos materiais e patrimoniais, 
orçamentários e financeiros, licitações e contratos, saúde, controle interno 

e auditoria; visando o desenvolvimento organizacional; atuar como 

suporte a diversos departamentos e secretarias. Manter a gestão de 

documentos físicos e digitais, como contratos, faturas e correspondências, 

garantindo que estejam sempre acessíveis. Monitorar e controlar o 
estoque de suprimentos de escritório e materiais, realizando pedidos 

quando necessário para evitar interrupções no fluxo de trabalho. Auxiliar 

no controle de pagamentos, preenchimento de formulários e na 

elaboração de planilhas e relatórios simples. Garantir o bom fluxo de 
informações, controlar o ponto de presença avulso e ou digital, certidões, 

declarações, requisições, compras, licitações, agendamentos, participar de 

licitações, preencher formulários, planilhas e relatórios, conferir 

informações importantes. Auxiliar na folha de pagamento, lançamento de 
informações financeiras e organização de comprovantes e notas fiscais. 

Cumprir rigorosamente as normas de segurança do trabalho, utilizando os 

EPIs adequados e adotando práticas preventivas. Zelar pelo patrimônio 

público e manter postura ética, profissional e colaborativa. Participar de 
programas de treinamento sempre que convocado. Executar outras 

atividades correlatas atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua área 

de competência. Cumprir a jornada e o horário de trabalho estabelecidos 

pela Administração Municipal. 

 
Art. 5º. Fica criado 01 (um) cargo de “ELETRICISTA I”, Regime Estatutário, 

provimento efetivo; carga horária: 40 horas semanais; referência: 05, tendo 

como requisito: Ensino Médio Completo e comprovação de no mínimo 2 

anos de experiência. 
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Parágrafo Único - As atribuições e tarefas essenciais para o cargo de 
de ELETRICISTA I são: executar serviços de instalação, manutenção 

preventiva e corretiva e reparos em sistemas elétricos de baixa e média 

tensão nas edificações, unidades administrativas, próprios municipais, vias 

públicas e demais estruturas de responsabilidade da Administração 
Pública Municipal. Interpretar plantas, diagramas elétricos, projetos, 

memoriais e demais documentos técnicos necessários ao adequado 

planejamento e execução dos serviços. Realizar instalação, montagem, 

substituição e reparo de circuitos elétricos, fiações, quadros de 
distribuição, painéis de comando, caixas de passagem, disjuntores, 

fusíveis, tomadas, interruptores, luminárias e demais componentes 

elétricos, observando rigor técnico e normas vigentes. Executar a ligação 

de redes elétricas a fontes de alimentação, realizando testes de 

continuidade, isolação e tensão, assegurando o funcionamento seguro das 
instalações. Promover a manutenção elétrica preventiva e corretiva dos 

sistemas semafóricos do Município, incluindo fiações, fontes de 

alimentação e demais componentes elétricos, assegurando seu pleno 

funcionamento e segurança viária; bem como realizar a instalação, fixação, 
passagem de cabos, ligação elétrica e suporte técnico básico na 

implantação de câmeras de segurança e monitoramento em prédios e 

áreas públicas municipais. Instalar, organizar, fixar e realizar manutenção 

de cabos estruturados de rede de informática (cabeamento de dados), 
incluindo passagem de cabos em eletrodutos, canaletas, shafts e racks, 

bem como instalação de conectores, tomadas RJ-45, patch panels e 

suporte básico ao funcionamento da infraestrutura de rede das unidades 

municipais. Realizar a instalação e manutenção de equipamentos e 
estruturas elétricas temporárias para eventos oficiais do Município, como 

iluminação, sistemas de som e instalações decorativas. Diagnosticar falhas, 

curtos, sobrecargas e anomalias em instalações elétricas e de cabeamento 

estruturado, utilizando instrumentos de teste e propondo soluções 

técnicas apropriadas. Executar testes funcionais em máquinas, 
equipamentos, quadros de comando, luminárias e componentes elétricos, 

garantindo que atendam às normas de segurança e desempenho. 

Executar manutenções preventivas, preditivas e corretivas nos sistemas 

elétricos e no cabeamento estruturado das unidades municipais, 
preservando a integridade das instalações e reduzindo riscos de 
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interrupções operacionais. Substituir lâmpadas, reatores, LED’s e 

demais componentes de iluminação pública e predial, além de realizar 

ligações provisórias ou definitivas quando necessário. Zelar pela 
conservação, organização e uso adequado das ferramentas e materiais, 

solicitando reposição quando necessário. Cumprir as normas de 

segurança e saúde no trabalho, especialmente as disposições da NR-10 e, 

quando aplicável, da NR-35, utilizando corretamente todos os EPIs e 

observando os riscos inerentes à atividade. Supervisionar e orientar 
auxiliares quando designado, garantindo a correta execução dos serviços e 

o cumprimento dos padrões de qualidade e segurança. Preencher ordens 

de serviço, relatórios técnicos e demais documentos de controle, 

garantindo a rastreabilidade e transparência das atividades desenvolvidas. 
Colaborar com equipes multidisciplinares de engenharia, manutenção, 

infraestrutura, tecnologia da informação e obras, assegurando a adequada 

integração entre sistemas elétricos e redes lógicas. Executar outras 

atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, 
dentro de sua área de competência. Cumprir a jornada e o horário de 

trabalho estabelecidos pela Administração Municipal. 

 

Art. 6º. Ficam criados 02 (dois) cargos de “FISIOTERAPEUTA”, Regime 

Estatutário, provimento efetivo; carga horária: 20 horas semanais; 
referência: 09, tendo como requisito: Ensino Superior Completo em 

Fisioterapia com registro no CREFITO. 

Parágrafo Único - As atribuições e tarefas essenciais para o cargo de 

FISIOTERAPEUTA  são: atender pacientes, analisar aspectos 
sensório-motores, percepto-cognitivos e socioculturais dos pacientes; 

traçar plano terapêutico; preparar ambiente terapêutico; prescrever 

atividades; preparar material terapêutico; operar equipamentos e 

instrumentos de trabalho; estimular cognição e o desenvolvimento 
neuro-psicomotor normal por meio de procedimentos específicos; 

estimular percepção táctil-cinestésica; reeducar postura dos pacientes; 

prescrever, confeccionar e adaptar órteses, próteses e adaptações; 

acompanhar evolução terapêutica; reorientar condutas terapêuticas; 
estimular adesão e continuidade do tratamento; indicar tecnologia 

assistiva aos pacientes. Orientar pacientes e familiares, explicar 

procedimentos e rotinas; demonstrar procedimentos e técnicas; orientar e 

executar técnicas ergonômicas; verificar a compreensão da orientação; 
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esclarecer dúvidas. Promover campanhas educativas. Executar 

outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional, avaliar, tratar e acompanhar pacientes com 
problemas de movimento, dor ou dificuldades funcionais por meio de 

exames, análise da doença, conversa clínica e testes de movimento. Criar 

um plano de tratamento, acompanhar a evolução do paciente, fazer 

mudanças no tratamento quando necessário, registrar tudo no prontuário 

e participar junto com outros profissionais da saúde no cuidado ao 
paciente. Trabalhar com prevenção, educação em saúde e promoção da 

qualidade de vida da população. Participar de campanhas, programas 

públicos de saúde, pesquisas, treinamentos e projetos voltados para a 

comunidade. Participar da fiscalização de serviços e equipamentos de 
fisioterapia, ajudando a garantir que os atendimentos sejam realizados de 

forma segura e dentro das normas de saúde. Cumprir a jornada e o horário 

de trabalho estabelecidos pela Administração Municipal. Executar outras 

atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, 
dentro de sua área de competência. 

 

Art. 7º. Ficam criados 02 (dois) cargos de “FONOAUDIÓLOGO”, Regime 

Estatutário, provimento efetivo; carga horária: 20 horas semanais; 
referência: 09, tendo como requisito: Ensino Superior Completo em 

Fonoaudiologia, com registro no CRF. 

Parágrafo Único - As atribuições e tarefas essenciais para o cargo de 

FONOAUDIÓLOGO são: atuar na prevenção, avaliar, diagnosticar e tratar 
de distúrbios da comunicação, abrangendo a fala, linguagem, voz, audição 

e funções orofaciais das deficiências do paciente, realizando exames e 

avaliações fonéticos, de linguagem, audiometria, gravação e outras 

técnicas próprias específicas, com o objetivo de identificar alterações, 
determinar diagnósticos e estabelecer planos terapêuticos ou de 

reabilitação individualizados; orientar o paciente com problemas de 

linguagem e audição, utilizando a logopedia e audiologia em sessões 

terapêuticas, visando sua reabilitação; orientar a equipe pedagógica, 

preparando informes e documentos sobre assuntos de fonoaudiologia, a 
fim de possibilitar-lhe subsídios; controlar e testar periodicamente a 

capacidade auditiva dos servidores, principalmente daqueles que 

trabalham em locais onde há muito ruído; aplicar testes audiométricos 

para pesquisar problemas auditivos, determinar a localização de lesão 
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auditiva e suas consequências na voz, fala e linguagem do 

indivíduo; orientar os professores sobre o comportamento verbal da 

criança, principalmente com relação à voz; atender e orientar os pais sobre 
as deficiências e/ou problemas de comunicação detectada nas crianças, 

emitindo parecer de sua especialidade e estabelecendo tratamento 

adequado, para possibilitar-lhes a reeducação e reabilitação; atuar na 

prevenção e promoção da saúde, por meio de programas educativos em 

escolas, unidades de saúde e outros espaços, além de campanhas de 
conscientização sobre saúde auditiva e vocal. Executar outras atividades 

correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua 

área de competência. Cumprir a jornada e o horário de trabalho 

estabelecidos pela Administração Municipal. 

Art. 8º. Fica criado 01 (um) cargo de “MANUTENCISTA”, Regime 

Estatutário, Provimento Efetivo, Referência 05, tendo como requisito 

Ensino Médio Completo e Comprovação de Conhecimentos técnicos 
básicos em elétrica e hidráulica no mínimo 01 (um) ano. Carga horária de 

40 horas semanais. 

Parágrafo Único - As atribuições e tarefas essenciais para o cargo de 

MANUTENCISTA são: responsável pela execução de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva em bens e equipamentos públicos, 
garantindo a conservação, segurança e pleno funcionamento das 

estruturas pertencentes ao patrimônio municipal. Realizar manutenção 

preventiva e corretiva em prédios públicos municipais, como escolas, 

unidades de saúde, repartições administrativas e demais edificações. 
Executar pequenos reparos em instalações elétricas, incluindo troca de 

lâmpadas, tomadas, disjuntores e correções simples em redes elétricas. 

Realizar manutenção hidráulica básica, como conserto de vazamentos, 

troca de torneiras, registros e ajustes em encanamentos. Efetuar serviços 
de conservação civil, incluindo reparos em paredes, pisos, telhados, forros 

e pintura de ambientes internos e externos. Realizar manutenção em 

portas, janelas, fechaduras, portões e mobiliários pertencentes ao 

patrimônio público. Atuar na conservação de praças, jardins e áreas 

públicas, incluindo pequenos reparos em estruturas, bancos, 
equipamentos urbanos e sistemas de iluminação. Auxiliar na manutenção 

de equipamentos e instalações de escolas e demais unidades municipais, 

garantindo condições adequadas de uso. Apoiar a equipe de patrimônio 
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na identificação, conservação e preservação dos bens públicos 

móveis e imóveis, carregar equipamentos móveis entre outros. Realizar 
inspeções periódicas nas instalações públicas, comunicando necessidades 

de reparo ou substituição de materiais. Apoiar técnicos e empresas 

terceirizadas em serviços especializados de manutenção e obras. Zelar 

pela organização, conservação e uso adequado das ferramentas e 
materiais de trabalho. Cumprir normas de segurança do trabalho e 

preservar a integridade dos usuários dos espaços públicos. Executar outras 

atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, 

dentro de sua área de competência. Cumprir a jornada e o horário de 

trabalho estabelecidos pela Administração Municipal. 

 

Art. 9º. Ficam criados 06 (seis) cargos de “MERENDEIRA”, Regime 

Estatutário, Provimento Efetivo, Referência 02, tendo como requisito 

Ensino Fundamental Completo, carga horária de 40 horas semanais. 

Parágrafo Único - As atribuições e tarefas essenciais para o cargo de 

“MERENDEIRA” são: preparar e cozinhar alimentos e responsabilizar-se 

pela cozinha; elaborar e fazer a merenda, diversificando-a sempre que 

necessário, com orientação da nutricionista; preparar e servir a merenda 
controlando-a quantitativa e qualitativamente; informar ao Diretor do 

Estabelecimento de Ensino da necessidade de reposição de estoques; 

conservar o local de preparação da merenda em boas condições de 

trabalho procedendo a limpeza e arrumação; respeitar os alunos, 

tratando-os com delicadeza e carinho; respeitar o trabalho do colega 
deixando que ele participe também do serviço da cozinha; preparar a 

merenda de acordo com o cardápio elaborado por nutricionista; zelar pelo 

material de uso e consumo na preparação da merenda escolar, além de 

efetuar demais tarefas correlatas a sua função; executar tarefas inerentes 
ao preparo e distribuição de merendas, selecionando alimentos para 

atender ao programa de alimentação escolar; executar atividades 

relacionadas à preparação de alimentos; efetuar o controle dos gêneros 

alimentícios necessários ao preparo de merenda, observando a sua 
qualidade e validade, registrando, em formulário próprio, a quantidade de 

gêneros alimentícios para o consumo diário; selecionar os ingredientes 
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necessários ao preparo das refeições, separando-os e medindo-os de 
acordo com o cardápio do dia; distribuir as refeições preparadas, 

entregando-as conforme rotina determinada; registrar o número de 

refeições distribuídas, anotando-as em impressos próprios, para 

possibilitar os cálculos estatísticos; utilizar balança apropriada para a 
pesagem dos gêneros alimentícios; avaliar a aceitação dos alimentos 

anotando em formulários próprios; manter o estoque em níveis 

compatíveis com as necessidades; manter com ordem, higiene e 

segurança o ambiente de trabalho, observando as normas e instruções 
para prevenir acidentes; efetuar o controle do material permanente 

existente no setor para evitar extravios; receber ou recolher louça e 

talheres após as refeições, colocando-os no setor de lavagem, para a 

limpeza dos mesmos; elaborar relatórios quando solicitado; respeitar o 

horário de trabalho; cumprir rigorosamente as normas de segurança do 
trabalho, utilizando os EPIs adequados e adotando práticas preventivas. 

Zelar pelo patrimônio público e manter postura ética, profissional e 

colaborativa. Participar de programas de treinamento sempre que 

convocado. Executar outras atividades correlatas atribuídas pelo superior 
imediato, dentro de sua área de competência. Cumprir a jornada e o 

horário de trabalho estabelecidos pela Administração Municipal. 

 

Art. 10. Ficam criados 02 (dois) cargos de “NUTRICIONISTA”, Regime 

Estatutário, Provimento Efetivo, Referência 09, tendo como requisito Curso 
Superior Completo em Nutrição e registro no CRN, carga horária de 40 

horas semanais. 

Parágrafo Único - As atribuições e tarefas essenciais para o cargo de 

de NUTRICIONISTA são: planejar, coordenar, supervisionar, executar e 

avaliar ações, programas e serviços de alimentação e nutrição no âmbito 
da Administração Pública Municipal, especialmente nas áreas da Saúde e 

da Educação, em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de 

Saúde (SUS), Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), Política 

Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN) e demais normas vigentes. 
Prestar assistência nutricional individual e coletiva a indivíduos sadios ou 

enfermos, em todas as fases do ciclo da vida, em unidades de saúde, 

ambulatórios, hospitais, instituições públicas e demais equipamentos 
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municipais. Realizar avaliação nutricional, diagnóstico nutricional, 

prescrição dietética, acompanhamento e monitoramento do estado 

nutricional de pacientes, elaborando planos alimentares adequados às 
necessidades fisiológicas e patológicas. Desenvolver ações de promoção 

da saúde, prevenção de doenças e recuperação do estado nutricional, por 

meio de programas, campanhas, palestras, grupos educativos, visitas 

domiciliares, pesquisas e eventos relacionados à alimentação e nutrição. 

Atuar em equipes multiprofissionais e interdisciplinares, participando da 
elaboração, execução e avaliação de políticas públicas de saúde e 

segurança alimentar e nutricional. Planejar, organizar, supervisionar e 

avaliar os serviços de alimentação e nutrição vinculados ao Programa de 

Alimentação do Trabalhador (PAT), quando houver. Elaborar protocolos, 
manuais técnicos, relatórios, pareceres e demais documentos 

relacionados à área de nutrição. Orientar, supervisionar e capacitar 

servidores e equipes de apoio quanto às boas práticas de manipulação, 

preparo, armazenamento, conservação e distribuição de alimentos, 
observando as normas sanitárias vigentes. Realizar controle de qualidade, 

aceitabilidade e adequação nutricional das refeições oferecidas em 

unidades municipais. Participar de ações de vigilância alimentar e 

nutricional, realizando coleta, análise e interpretação de dados nutricionais 

da população atendida. Planejar, elaborar, acompanhar e avaliar os 
cardápios da alimentação escolar, observando as necessidades 

nutricionais dos alunos, a faixa etária, hábitos alimentares regionais, 

restrições alimentares, sazonalidade e diretrizes do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE). Coordenar e supervisionar a execução dos 
serviços de alimentação escolar nas unidades de ensino da rede 

municipal, garantindo a qualidade nutricional, sanitária e sensorial das 

refeições oferecidas. Orientar e acompanhar os processos de aquisição, 

armazenamento, controle de estoque, preparo e distribuição dos gêneros 
alimentícios utilizados na merenda escolar. Promover ações de educação 

alimentar e nutricional junto aos alunos, pais, professores e comunidade 

escolar, incentivando hábitos alimentares saudáveis e a prevenção de 

doenças relacionadas à alimentação. Realizar testes de aceitabilidade dos 
cardápios e propor adequações quando necessário, visando melhor 

aceitação e redução do desperdício. Capacitar merendeiras, 

manipuladores de alimentos e demais profissionais envolvidos na 

alimentação escolar, quanto às boas práticas de higiene e manipulação de 

alimentos. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das normas técnicas e 
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sanitárias relacionadas à alimentação escolar. Participar do 

planejamento, coordenação, execução e avaliação de programas, projetos 

e políticas públicas relacionadas à alimentação, nutrição e segurança 
alimentar. Manter registros, relatórios e documentos técnicos atualizados, 

observando normas administrativas e legais. Zelar pela conservação de 

materiais, equipamentos e ambiente de trabalho. Cumprir as normas de 

segurança, ética profissional, sigilo e legislação pertinente ao exercício da 

profissão. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas 
pelo superior imediato, dentro de sua área de competência. Cumprir a 

jornada e o horário de trabalho estabelecidos pela Administração 

Municipal. 

Art. 11. Ficam criados 02 (dois) cargos de “PINTOR”, Regime Estatutário, 

Provimento Efetivo, Referência 05, tendo como requisito Ensino 

Fundamental Completo e comprovação mínima de 2 (dois) anos de 
experiência, carga horária de 40 horas semanais. 

Parágrafo Único - As atribuições e tarefas essenciais para o cargo de 

PINTOR são: executar serviços de pintura e conservação em prédios 

públicos municipais, incluindo escolas, unidades de saúde, repartições 

administrativas, praças, muros, estruturas metálicas, mobiliários urbanos e 
demais espaços e equipamentos públicos, bem como realizar 

intervenções em vias e logradouros quando necessário. Verificar o trabalho 

a ser executado, analisando o estado das superfícies internas e externas 

para definir os procedimentos, técnicas e materiais adequados. Realizar a 
limpeza e remoção de resíduos, tintas antigas, poeira, mofo ou partes 

danificadas, utilizando escovas, raspadeiras, espátulas, lixas e solventes. 

Preparar as superfícies, efetuando lixamento, correção de falhas, trincas e 

emendas com massa corrida, massa acrílica, gesso ou materiais 
adequados, garantindo nivelamento e melhor aderência da pintura. 

Preparar materiais de pintura, realizando mistura de tintas, pigmentos, 

solventes, óleos e secantes, conforme especificações técnicas e padrão de 

cor definido. Executar a pintura de superfícies internas e externas, 

aplicando fundo preparador, selador e demãos de tinta com pincéis, rolos, 
brochas ou pistolas, garantindo proteção, durabilidade e acabamento 

adequado. Executar serviços de pintura de sinalização simples e 

conservação de espaços públicos, incluindo muros, meios-fios, estruturas 

metálicas, grades, portões e mobiliário urbano. Realizar, quando 
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necessário, serviços de colocação e fixação de vidros em janelas, 

portas e vitrôs, preparando a superfície com massa apropriada. Zelar pela 

conservação, limpeza e guarda dos equipamentos, ferramentas e 
materiais utilizados. Executar serviços de manutenção e conservação de 

pintura em prédios escolares, unidades de saúde, edifícios administrativos 

e demais instalações públicas municipais. Cumprir rigorosamente as 

normas de segurança do trabalho, utilizando os EPIs adequados e 

adotando práticas preventivas. Zelar pelo patrimônio público e manter 
postura ética, profissional e colaborativa. Cumprir as normas de segurança, 

ética profissional, sigilo e legislação pertinente ao exercício da profissão. 

Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo 

superior imediato, dentro de sua área de competência. Cumprir a jornada 
e o horário de trabalho estabelecidos pela Administração Municipal. 

 

Art. 12. Ficam criados 05 (cinco) cargos de “PSICÓLOGO I”, Regime 

Estatutário, Provimento Efetivo, Referência 09, Carga Horária: 30 horas 
semanais, tendo como requisito: Curso Superior Completo em Psicologia 

e registro no CRP. 

Parágrafo Único - As atribuições e tarefas essenciais para o cargo de 

de “PSICÓLOGO I” são: realizar avaliação e diagnóstico psicológicos de 

entrevistas, observação, testes e dinâmica de grupo, com vistas à 
prevenção e tratamento de problemas psíquicos; atendimento 

psicoterapêutico individual ou em grupo, adequado às diversas faixas 

etárias, em instituições de prestação de serviços de saúde, em consultórios 

particulares e em instituições formais e informais; atendimento familiar 

e/ou de casal para orientação ou acompanhamento psicoterapêutico; 
atendimento a crianças com problemas emocionais, psicomotores e 

psicopedagógico; acompanhar psicologicamente gestantes durante a 

gravidez, parto e puerpério, procurando integrar suas vivências emocionais 

e corporais, bem como incluir o parceiro, como apoio necessário em todo 
este processo; preparar o paciente para entrada, permanência e alta 

hospitalar, inclusive em hospitais psiquiátricos; trabalhar em situações de 

agravamento físico e emocional, inclusive no período terminal, 

participando das decisões com relação à conduta a ser adotada pela 
equipe, como: internações, intervenções cirúrgicas, exames e altas 

hospitalares; participar da elaboração de programas de pesquisa sobre a 

saúde mental da população, bem como sobre a adequação das 
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estratégias diagnósticas e terapêuticas a realidade psicossocial da 

clientela; criar, coordenar e acompanhar, individualmente ou em equipe 

multiprofissional, tecnologias próprias ao treinamento em saúde, 
particularmente em saúde mental, com o objetivo de qualificar o 

desempenho de várias equipes; participar e acompanhar a elaboração de 

programas educativos e de treinamento em saúde mental, a nível de 

atenção primária, em instituições formais e informais como: creches, 

asilos, sindicatos, associações, instituições de menores, penitenciárias, 
entidades religiosas e etc.; colaborar, em equipe multiprofissional, no 

planejamento das políticas de saúde, em nível de macro e microssistemas; 

coordenar e supervisionar as atividades de Psicologia em instituições e 

estabelecimentos de ensino e/ou de estágio, que incluam o tratamento 
psicológico em suas atividades. Realizar pesquisas visando a construção e 

a ampliação do conhecimento teórico e aplicado, no campo da saúde 

mental; atuar junto à equipe multiprofissionais no sentido de levá-las a 

identificar e compreender os fatores emocionais que intervém na saúde 
geral do indivíduo, em unidades básicas, ambulatórios de especialidades, 

hospitais gerais, prontos socorros e demais instituições; atuar como 

facilitador no processo de integração e adaptação do indivíduo à 

instituição; orientação e acompanhamento a clientela, familiares, técnicos 

e demais agentes que participam, diretamente ou indiretamente dos 
atendimentos. Participar dos planejamentos e realizar atividades culturais, 

terapêuticas e de lazer com o objetivo de propiciar a reinserção social da 

clientela egressa de instituições; participar de programas de atenção 

primária em Centros e Postos de Saúde ou na comunidade; organizando 
grupos específicos, visando a prevenção de doenças ou do agravamento 

de fatores emocionais que comprometam o espaço psicológico. Realizar 

triagem e encaminhamentos para recursos da comunidade, sempre que 

necessário. Participar da elaboração, execução e análise da instituição, 
realizando programas, projetos e planos de atendimentos, em equipes 

multiprofissionais, com o objetivo de detectar necessidades, perceber 

limitações, desenvolver potencialidades do pessoal envolvido no trabalho 

da instituição, tanto nas atividades fim, quanto nas atividades meio. 
Promover estudos sobre características psicossociais de grupos étnicos, 

religiosos, classes e segmentos sociais nacionais, culturais, 

intra/interculturais. Atuar junto a organizações comunitárias, em equipe 

multiprofissional no diagnóstico, planejamento, execução e avaliação de 

programas comunitários, no âmbito da saúde, lazer, educação, trabalho e 
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segurança. Assessorar órgãos públicos e particulares, organizações 

de objetivos políticos ou comunitários, na elaboração e implementação de 

programas de mudança de caráter social e técnico, em situações 
planejadas ou não; atuar junto aos meios de comunicação, assessorando 

quanto aos aspectos psicológicos nas técnicas de comunicação e 

propaganda. Pesquisar, analisar e estudar variáveis psicológicas que 

influenciam o comportamento do consumidor; executar outras tarefas 

correlatas determinadas pelo superior imediato; prestar escuta qualificada, 
individual ou grupal, visando a identificação da necessidade dos 

indivíduos e famílias, promovendo o encaminhamento adequado a cada 

caso específico; trabalhar com as famílias as relações interpessoais, 

objetivando identificar a existência de conflitos individuais e grupais com 
vista ao fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários dos 

usuários; realizar estudo de caso com os usuários da unidade; discutir e 

elaborar conjuntamente com o usuário o plano de intervenção; realizar 

atendimento psicossocial, individual e familiar; realizar visitas domiciliares, 
conforme cada caso específico; discutir e elaborar conjuntamente com 

outros técnicos, estudos de casos e relatórios sócioassistenciais; definir em 

conjunto com a equipe as intervenções necessárias, acompanhamento de 

casos e encaminhamentos para a Rede de Proteção, visando à superação 

da situação de violação de direitos evidenciada; elaborar e encaminhar ao 
Conselho Tutelar, Vara da Infância e da Juventude, e Delegacia de 

Proteção a Criança e ao Adolescente, relatórios técnicos informando sobre 

a violação de direitos dos usuários e/ou para subsidiar decisões sócio 

jurídicas, quando solicitados; manter articulação com o CRAS do território 
de origem dos usuários atendidos no CREAS; manter registros atualizados 

dos atendimentos e acompanhamentos realizados; e proceder registros 

de dados dos atendimentos realizados para fins de sinopse estatística da 

unidade; exercer atividades no campo da psicologia aplicada ao trabalho 
social, orientando os indivíduos no que concerne a problemas de caráter 

social com o objetivo de levá-los a achar e utilizar os recursos e meios 

necessários para superar suas dificuldades e conseguir atingir metas 

determinadas: atuar junto a organizações comunitárias e em equipes 
multiprofissionais, diagnosticando, planejando e executando os 

programas no âmbito da saúde, lazer, educação, trabalho e segurança 

para ajudar os indivíduos e suas famílias a resolver seus problemas e 

superar suas dificuldades; dedicar-se à luta contra a delinquência, 

organizando e supervisionando atividades educativas, sociais e recreativas 
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em centros comunitários, para recuperar e integrar os indivíduos à 

sociedade; colaborar com a Justiça, quando solicitado, apresentando 

laudos, pareceres e depoimentos, para servir como instrumentos 
comprobatórios para melhor aplicação da lei e da justiça; assessorar 

órgãos públicos ou de caráter social, técnico e de consciência política, para 

resolver situações planejadas ou não; dedicar-se à luta contra delinquência 

e fenômenos sociais emergentes, organizando e supervisionando 

programas sociais e recreativos, em centros comunitários ou equivalentes, 
para buscar a melhoria das relações interpessoais, intergrupais, 

estendendo-a ao contexto sócio-histórico-cultural. Realizar levantamentos 

de demanda para planejamento, execução e avaliação de programas junto 

ao meio ambiente. Realizar trabalhos para uma instituição, investigando, 
examinando e tratando seus objetivos, funções e tarefas em lideranças 

formais e informais e nas comunicações e relações de poder. Trabalhar o 

campo das forças instituídas e instituintes, intervindo nos processos 

psicológicos que afetam a estrutura institucional. Promover estudos sobre 
características psicossociais de grupos étnicos, religiosos, classes e 

segmentos sociais e culturais. Atuar junto aos meios de comunicação, 

assessorando quanto aos aspectos psicológicos nas técnicas de 

comunicação e propaganda; cumprir as normas de segurança, ética 

profissional, sigilo e legislação pertinente ao exercício da profissão. 
Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo 

superior imediato, dentro de sua área de competência. Cumprir a jornada 

e o horário de trabalho estabelecidos pela Administração Municipal. 

 
Art. 13. Fica criado 01 (um) cargo de “REDATOR”, de Provimento Efetivo; 

Regime Estatutário, Referência 10, Requisitos: Formação de nível superior 

em Jornalismo, ou ensino médio com comprovada experiência na área e 

registro no MTE (Ministério do Trabalho e Emprego) na função de 

jornalista, carga horária de 40 horas semanais. 

Parágrafo Único - As atribuições e tarefas essenciais para o cargo de 

REDATOR são: redigir, revisar e padronizar toda a comunicação escrita 

oficial do Município e das Secretarias Municipais; produzir conteúdos 

institucionais para o portal oficial, redes sociais e demais canais de 

comunicação da Prefeitura; elaborar textos de campanhas institucionais, 
peças publicitárias, convites, informativos, comunicados, notas oficiais, 

discursos, pronunciamentos e demais materiais de divulgação; redigir 
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releases e conteúdos destinados aos veículos de imprensa, 

mantendo os meios de comunicação devidamente informados sobre 

ações, programas e eventos do Município; revisar e aprovar textos e 
materiais de comunicação elaborados pelas demais Secretarias 

Municipais, garantindo clareza, correção gramatical e padronização 

institucional; auxiliar na definição da linguagem institucional e na 

adequação da comunicação ao público-alvo; acompanhar e atualizar 

conteúdos institucionais em plataformas digitais e meios oficiais de 
comunicação; participar da elaboração de campanhas educativas, 

informativas e de utilidade pública promovidas pelo Município; zelar pela 

coerência, qualidade e imagem institucional da comunicação pública 

municipal; Cumprir as normas de segurança, ética profissional, sigilo e 
legislação pertinente ao exercício da profissão. Executar outras atividades 

correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua 

área de competência. Cumprir a jornada e o horário de trabalho 

estabelecidos pela Administração Municipal. 

 

Art. 14. Ficam criados 02 (dois) cargos de TÉCNICO EM INFORMÁTICA, 

Regime Estatutário, Provimento Efetivo, Referência 08; tendo como 
requisito Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Informática; carga 

horária de 40 horas semanais. 

Parágrafo Único - As atribuições e tarefas essenciais para o cargo de 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA são : prestar suporte técnico presencial e 
remoto, orientando os usuários sobre especificações, comandos e uso 

correto de sistemas, softwares e equipamentos de informática e recursos 

tecnológicos. Executar atividades de instalação, configuração, 

manutenção preventiva e corretiva de computadores, notebooks, 
impressoras, scanners, periféricos, dispositivos móveis, câmeras digitais, 

equipamentos de videomonitoramento e demais recursos tecnológicos 

utilizados pelos órgãos públicos municipais. Notificar usuários ou o 

responsável sobre falhas ocorridas, comunicando irregularidades 

identificadas. Realizar diagnóstico e solução de problemas relacionados a 
hardware, software, sistemas operacionais, aplicativos corporativos, redes 

de computadores, acesso à internet, correio eletrônico, impressão e 

dispositivos conectados. Instalar, configurar, administrar e monitorar redes 

de computadores cabeadas e sem fio, incluindo switches, roteadores, 
access, points, servidores, racks, cabeamento estruturado e demais 
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componentes de infraestrutura tecnológica. Executar o 

monitoramento contínuo do funcionamento de redes, sistemas e serviços 

de tecnologia da informação, adotando medidas preventivas e corretivas 
para garantir a disponibilidade, integridade, segurança e desempenho dos 

recursos computacionais. Desenvolver, implantar, atualizar e prestar 

suporte a sistemas informatizados, websites institucionais, bancos de 

dados, aplicações web, sistemas administrativos e soluções tecnológicas 

de interesse da administração pública municipal. Executar serviços de 
programação, processamento eletrônico de dados, integração de sistemas 

e automação de rotinas administrativas, conforme diretrizes técnicas e 

orientações da chefia imediata. Operar equipamentos de processamento 

de dados, acompanhando a execução de rotinas, verificando mensagens 
de erro, falhas operacionais e adotando as providências necessárias para 

normalização dos serviços. Instalar, configurar e administrar sistemas 

operacionais, softwares utilitários, antivírus, ferramentas de segurança, 

sistemas de backup e recuperação de dados, garantindo a proteção das 
informações e a continuidade dos serviços públicos. Implementar, 

controlar e acompanhar rotinas de backup, armazenamento, recuperação 

e preservação de dados digitais, assegurando a confidencialidade, 

autenticidade e integridade das informações institucionais. Administrar 

controles de acesso, permissões de usuários, segurança de redes, políticas 
de proteção de dados e mecanismos de prevenção contra fraudes, 

invasões, vazamentos e demais incidentes de segurança da informação. 

Realizar manutenção, configuração e operação de equipamentos de 

áudio, vídeo, videoconferência, câmeras digitais, sistemas de transmissão, 
projeção multimídia e demais recursos tecnológicos utilizados em 

reuniões, audiências, sessões legislativas, eventos oficiais e atividades 

institucionais. Auxiliar na implantação, manutenção e suporte de sistemas 

eletrônicos de gestão pública, protocolos digitais, transparência pública, 
portais institucionais, processos eletrônicos e demais ferramentas de 

governo digital. Elaborar, atualizar e manter documentação técnica, 

inventários patrimoniais de equipamentos, registros de manutenção, 

relatórios técnicos, procedimentos operacionais, manuais e demais 
documentos relacionados à área de tecnologia da informação. Controlar 

materiais, equipamentos, suprimentos e ordens de serviços relacionados à 

informática, zelando pela conservação, organização, limpeza e correta 

utilização dos bens públicos sob sua responsabilidade. Ministrar 

treinamentos, capacitações e orientações técnicas aos servidores públicos 
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quanto ao uso adequado de sistemas, equipamentos, ferramentas 

digitais e boas práticas de segurança da informação. Prestar apoio técnico 

às atividades administrativas, financeiras, educacionais, legislativas, 
contábeis, tributárias, de saúde e demais áreas atendidas pela 

administração pública municipal. Cumprir normas técnicas, 

administrativas e de segurança do trabalho, utilizando adequadamente 

equipamentos de proteção individual – EPIs e observando procedimentos 

de prevenção de acidentes. Zelar pelo patrimônio público, pela ética 
profissional, sigilo das informações, qualidade dos serviços prestados e 

bom relacionamento interpessoal no ambiente de trabalho. Participar de 

cursos, treinamentos, programas de capacitação e atualização profissional 

promovido pela administração pública. Cumprir as normas de segurança, 
ética profissional, sigilo e legislação pertinente ao exercício da profissão. 

Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo 

superior imediato, dentro de sua área de competência. Cumprir a jornada 

e o horário de trabalho estabelecidos pela Administração Municipal. 
 

 

Art. 15. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

 

 

GENI PEREIRA LOBO PESIN 

Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 
AV. JOSÉ BONIFÁCIO, 1437 

44880060/0001-11 Balanço Exercício: 2025 

A N E X O 10 

COMPARATIVO DA RECEITA ORCADA COM A ARRECADADA 

CONSOLIDADO Página 1 

T I T U L O S O R C A D A ARRECADADA 
D I F E R E N C A S 

PARA MAIS PARA MENOS 

1000.00.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES. 

1100.00.0.0.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 

MELHORIA 

1110.00.0.0.00.00 IMPOSTOS 

1112.00.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO 

1112.50.0.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 

TERRITORIAL URBANA 

1112.50.0.1.00.00 IPTU - PRINCIPAL 

1112.50.0.2.00.00 IPTU - MULTAS E JUROS 

1112.50.0.3.00.00 IPTU - DIVIDA ATIVA 

1112.50.0.4.00.00 IPTU- DIVIDA ATIVA MULTAS JUROS 

1112.53.0.0.00.00 ITBI-"INTER VIVOS" 

1112.53.0.1.00.00 ITBI-"INTER VIVOS"-PRINCIPAL 

1113.00.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE 
QUALQUER NATUREZA 

1113.03.0.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 

1113.03.1.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 

TRABALHO 

1113.03.1.1.00.00 IRRF-TRABALHO-PRINCIPAL 

1113.03.4.0.00.00 IRRF- OUTROS RENDIMENTOS 

1113.03.4.1.00.00 IRRF- OUTROS RENDIMENTOS-PRINCIPAL 

1114.00.0.0.00.00 IMPOSTO PRODUÇÃO CIRCULAÇÃO 

MERCADORIAS SERVIÇOS 

1114.51.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 

1114.51.1.0.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - ISSQN 

1114.51.1.1.00.00 ISSQN - PRINCIPAL 

1114.51.1.2.00.00 ISSQN -MULTAS E JUROS 

1114.51.1.3.00.00 ISSQN - DIVIDA ATIVA 

1114.51.1.4.00.00 ISSQN -DIVIDA ATIVA MULTAS JUROS 

1120.00.0.0.00.00 TAXAS 

1121.00.0.0.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 

267.007.000,00 272.227.291,89 5.220.291,89 

59.699.000,00 59.054.843,36 644.156,64 

54.994.000,00 54.411.533,70 582.466,30 

27.870.000,00 28.296.128,39 426.128,39 

23.740.000,00 23.931.658,03 191.658,03 

19.950.000,00 19.055.510,11 894.489,89 

75.000,00 120.327,32 45.327,32 

2.840.000,00 3.986.307,96 1.146.307,96 

875.000,00 769.512,64 105.487,36 

4.130.000,00 4.364.470,36 234.470,36 

4.130.000,00 4.364.470,36 234.470,36 

6.591.000,00 7.384.847,17 793.847,17 

6.591.000,00 7.384.847,17 793.847,17 

4.900.000,00 6.193.365,85 1.293.365,85 

4.900.000,00 6.193.365,85 1.293.365,85 

1.691.000,00 1.191.481,32 499.518,68 

1.691.000,00 1.191.481,32 499.518,68 

20.533.000,00 18.730.558,14 1.802.441,86 

20.533.000,00 18.730.558,14 1.802.441,86 

20.533.000,00 18.730.558,14 1.802.441,86 

19.353.000,00 17.482.506,80 1.870.493,20 

372.000,00 249.132,04 122.867,96 

626.000,00 855.426,29 229.426,29 

182.000,00 143.493,01 38.506,99 

4.705.000,00 4.643.309,66 61.690,34 

434.000,00 441.665,90 7.665,90 

1121.01.0.0.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

1121.01.0.1.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

- PRINCIPAL 

1121.01.0.2.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

- MULTAS E JUROS 

1121.01.0.3.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

- DÍVIDA ATIVA 

1122.00.0.0.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1122.01.0.0.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

GERAL 

1122.01.0.1.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
GERAL - PRINCIPAL 

1122.01.0.3.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

GERAL - DÍVIDA ATIVA 

1122.01.0.5.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

GERAL - MULTAS 

1122.01.0.6.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

GERAL - JUROS 

1122.01.0.7.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
GERAL - D.A.MULTAS 

1122.01.0.8.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

GERAL -DIVIDA AT. JUROS 

1200.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES 

1210.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

1219.00.0.0.00.00 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

1219.99.0.0.00.00 DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

1219.99.1.0.00.00 DEMAIS CONTRIB.SOCIAIS NÃO ARRECADADAS E 

NÃO PROJETADA RFB 

1219.99.1.1.00.00 DEMAIS CONT.SOCIAIS NÃO ARREC.E NÃO 
PROJ.RFB- PRINCIPAL 

1240.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

1241.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

1241.50.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

434.000,00 441.665,90 7.665,90 

408.000,00 428.054,27 20.054,27 

2.000,00 2.000,00 

24.000,00 13.611,63 10.388,37 

4.271.000,00 4.201.643,76 69.356,24 

4.271.000,00 4.201.643,76 69.356,24 

3.713.000,00 3.470.847,41 242.152,59 

420.000,00 604.866,36 184.866,36 

9.000,00 11.950,44 2.950,44 

4.000,00 5.847,40 1.847,40 

40.000,00 28.508,61 11.491,39 

85.000,00 79.623,54 5.376,46 

11.000,00 8.613,80 2.386,20 

8.000,00 8.613,80 613,80 

8.000,00 8.613,80 613,80 

8.000,00 8.613,80 613,80 

8.000,00 8.613,80 613,80 

8.000,00 8.613,80 613,80 

3.000,00 3.000,00 

3.000,00 3.000,00 

3.000,00 3.000,00 

https://dracena.1doc.com.br/verificacao/D1B7-F10A-0BDC-9D6F
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 
AV. JOSÉ BONIFÁCIO, 1437 

44880060/0001-11 Balanço Exercício: 2025 

A N E X O 10 

COMPARATIVO DA RECEITA ORCADA COM A ARRECADADA 

CONSOLIDADO Página 2 

T I T U L O S O R C A D A ARRECADADA 
D I F E R E N C A S 

PARA MAIS PARA MENOS 

1241.50.0.3.00.00 CONTRIB.SERV.ILUMINAÇÃO PÚBLICA-DÍVIDA 

ATIVA 

1241.50.0.4.00.00 CONTRIB.SERV.ILUMINAÇÃO PÚBLICA-D.ATIVA 

M/JUROS 

1300.00.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 

1310.00.0.0.00.00 EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO 

ESTADO 

1311.00.0.0.00.00 EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO 

ESTADO 

1311.02.0.0.00.00 CONC.PERM.AUT.CESSÃO DIR.USO BENS 
IMPOV.PÚBLICO 

1311.02.0.1.00.00 CONC.PERM.AUT.CESSÃO DIR.USO BENS 

IMOV.PÚBL.-PRINCIPAL 

1320.00.0.0.00.00 VALORES MOBILIÁRIOS 

1321.00.0.0.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 

1321.01.0.0.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

1321.01.0.1.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 

PRINCIPAL 

1600.00.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 

1610.00.0.0.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 

GERAIS 

1611.00.0.0.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 

GERAIS 

1611.01.0.0.00.00 SERV.ADM.COM.GERAIS PREST.ENTIDADE 

ÓRGÃOS PÚBLICOS GERAL 

1611.01.0.1.00.00 SERV.ADM.COM.GER.PREST.ENTID.ORG.PÚBL.-PRI 

NCIPAL 

1611.01.0.2.00.00 SERV.ADM.COM.GER.PREST.ENTID.ORG.PÚBL.-MU 

LTAS JUROS 

1611.01.0.3.00.00 SERV.ADM.COM.GER.PREST.ENTID.ORG.PÚBL.-DÍV 

IDA ATIVA 

1611.01.0.4.00.00 SERV.ADM.COM.GER.PREST.ENTID.ORG.PÚBL.-D.A 

TIVA MULTAS JUROS 

1690.00.0.0.00.00 OUTROS SERVIÇOS 

1699.00.0.0.00.00 OUTROS SERVIÇOS 

1699.99.0.0.00.00 OUTROS SERVIÇOS 

1699.99.0.1.00.00 OUTROS SERVIÇOS – PRINCIPAL 

2.000,00 2.000,00 

1.000,00 1.000,00 

2.207.000,00 2.686.594,63 479.594,63 

10.000,00 10.000,00 

10.000,00 10.000,00 

10.000,00 10.000,00 

10.000,00 10.000,00 

2.197.000,00 2.686.594,63 489.594,63 

2.197.000,00 2.686.594,63 489.594,63 

2.197.000,00 2.686.594,63 489.594,63 

2.197.000,00 2.686.594,63 489.594,63 

293.000,00 276.587,74 16.412,26 

6.000,00 6.000,00 

6.000,00 6.000,00 

6.000,00 6.000,00 

1.000,00 1.000,00 

1.000,00 1.000,00 

2.000,00 2.000,00 

2.000,00 2.000,00 

287.000,00 276.587,74 10.412,26 

287.000,00 276.587,74 10.412,26 

287.000,00 276.587,74 10.412,26 

287.000,00 276.587,74 10.412,26 

1700.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

1710.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS 

ENTIDADES 

1711.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE 

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNI 

1711.51.0.0.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 

MUNICÍPIOS - FPM 

1711.51.1.0.00.00 COTA-PARTE DO FPM- COTA MENSAL 

1711.51.1.1.00.00 COTA-PARTE DO FPM- COTA MENSAL - PRINCIPAL 

1711.51.2.0.00.00 COTA-PARTE DO FPM-COTAS EXTRAORDINÁRIA 

1711.51.2.1.00.00 COTA-PARTE DO FPM- COTAS EXTRAORDINARIAS 

- PRINCIPAL 

1711.52.0.0.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A 

PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 

1711.52.0.1.00.00 COTA-PARTE DO IMP. PROPRIED.TERRIT.RURAL - 

PRINCIPAL 

1712.00.0.0.00.00 TRANSF.COMPENS.FINANC.EXPL.RECURSOS 

NATURAIS 

1712.51.0.0.00.00 COTA-PARTE COMPENS.FINANC.EXPL.RECURSOS 

MINERAIS CFEM 

1712.51.0.1.00.00 CFEM - PRINCIPAL 

1712.52.0.0.00.00 COTA-PARTE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

PRODUÇÃO PETRÓLEO 

1712.52.3.0.00.00 COTA-PARTE PART.ESPECIAL.-LEI Nº 9.478/97, 

ARTIGO 50 

1712.52.3.1.00.00 COTA-PARTE PART.ESP.LEI Nº 

9.478/97,ART.50-PRINCIPAL 

1712.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSF.COMP.FINANC.EXPLORAÇÃO DE 

RECURSOS NATURAIS 

202.791.000,00 206.012.997,67 3.221.997,67 

104.187.000,00 104.695.963,91 508.963,91 

64.795.000,00 65.818.075,05 1.023.075,05 

63.495.000,00 64.804.474,29 1.309.474,29 

57.200.000,00 57.692.082,06 492.082,06 

57.200.000,00 57.692.082,06 492.082,06 

6.295.000,00 7.112.392,23 817.392,23 

6.295.000,00 7.112.392,23 817.392,23 

1.300.000,00 1.013.600,76 286.399,24 

1.300.000,00 1.013.600,76 286.399,24 

1.187.000,00 1.171.037,61 15.962,39 

1.117.000,00 1.112.022,76 4.977,24 

1.117.000,00 1.112.022,76 4.977,24 

60.000,00 59.014,85 985,15 

60.000,00 59.014,85 985,15 

60.000,00 59.014,85 985,15 

10.000,00 10.000,00 

1712.99.0.1.00.00 OUTR.TRANS.COMP.FINAN.EXPL.RECUR.NAT.-PRIN 

CIPAL 

1713.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECURSOS SISTEMA ÚNICO 

SAÚDE – SUS 

1713.50.0.0.00.00 TRANSF.SUS-FUNDO A FUNDO - BLOCO DE 

10.000,00 10.000,00 

31.047.000,00 31.884.129,57 837.129,57 

28.201.000,00 29.391.918,16 1.190.918,16 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 
AV. JOSÉ BONIFÁCIO, 1437 

44880060/0001-11 Balanço Exercício: 2025 

A N E X O 10 

COMPARATIVO DA RECEITA ORCADA COM A ARRECADADA 

CONSOLIDADO Página 3 

T I T U L O S O R C A D A ARRECADADA 
D I F E R E N C A S 

PARA MAIS PARA MENOS 

MANUTENÇÃO 

1713.50.1.0.00.00 TRANSF.SUS-FUNDO A FUNDO - BLOCO DE 

MANUTENÇÃO 

1713.50.1.1.00.00 TRANS.SUS-BLOCO 

MANUT.ATEN.PRIMÁRIA-PRINCIPAL 

1713.50.2.0.00.00 TRANSF.SUS- BLOCO MANUTENÇÃO-ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA 

1713.50.2.1.00.00 TRANS.SUS-BLOCO 

MANUT.ATEN.ESPEC.-PRINCIPAL 

1713.50.3.0.00.00 TRANSF.SUS- BLOCO MANUTENÇÃO-VIGILÂNCIA 

EM SAÚDE 

1713.50.3.1.00.00 TRANS.SUS-BLOCO MANUT-VIGILÂNCIA 
SAÚDE-PRINCIPAL 

1713.50.4.0.00.00 TRANSF.SUS- BLOCO MANUTENÇÃO-ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA 

1713.50.4.1.00.00 TRANS.SUS- BLOCO 

MANUT.-ASSIST.FARMAC.-PRINCIPAL 

1713.50.5.0.00.00 TRANSF.SUS- BLOCO MANUTENÇÃO- GESTÃO DO 

SUS 

1713.50.5.1.00.00 TRANS.SUS- BLOCO MANUT.-GESTÃO 
SUS-PRINCIPAL 

1713.51.0.0.00.00 TRANSF.SUS-FUNDO A FUNDO - BLOCO DE 
ESTRUTURAÇÃO 

1713.51.1.0.00.00 TRANSF.SUS-FUNDO FUNDO-BLOCO 

ESTRUTURAÇÃO-ATENÇÃO PRIMÁRIA 

1713.51.1.1.00.00 TRANS.SUS-BLOCO 

ESTRUT.-ATEN.PRIMÁRIA-PRINCIPAL 

1713.51.5.0.00.00 TRANSF.SUS- BLOCO ESTRUTURAÇÃO-GESTÃO 

DO SUS 

1713.51.5.1.00.00 TRANS.SUS- BLOCO ESTRUT.-GESTÃO 
SUS-PRINCIPAL 

1714.00.0.0.00.00 TRANSF.RECURSOS FUNDO 

NAC.DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO-FNDE 

1714.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

1714.50.0.1.00.00 TRANSF.SALÁRIO-EDUCAÇÃO– PRINCIPAL 

1714.52.0.0.00.00 TRANSF.PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO 

ESCOLA- PNAE 

1714.52.0.1.00.00 TRANSF.PROGR.NAC. 

ALIMEN.ESCOLA-PNAE-PRINCIPAL 

1714.53.0.0.00.00 TRANSF.PROG.NACIONAL APOIOTRANSPORTE DO 

ESCOLAR – PNATE 

1714.53.0.1.00.00 TRANSF.PROG.NAC.TRANSP.ESCOLAR-PNATE-PRI 

NCIPAL 

1715.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO 

-FUNDEB 

1715.52.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS COMPLEMENTAÇÃO UNIÃO 

FUNDEB-VAAR 

1715.52.0.1.00.00 TRANSF.COMP.UNIÃO FUNDEB-VAAR-PRINCIPAL 

1715.53.0.0.00.00 TRANSF. RECUR.FUNDEB DEST.CRIAÇÃO 
MATRICULAS ETI 

1715.53.0.1.00.00 TRANSF. RECUR.FUNDEB DEST.CRIAÇÃO 
MATRICULAS ETI 

1716.00.0.0.00.00 TRANSF.RECURSOS FUNDO NACIONAL 

ASSISTÊNCIA SOCIAL-FNAS 

1716.50.0.0.00.00 TRANSF.RECURSOS FUNDO NACIONAL 

ASSISTÊNCIA SOCIAL-FNAS 

1716.50.0.1.00.00 TRANSF.RECUR.-FNAS-PRINCIPAL 

1719.00.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS RECURSOS UNIÃO E 

DE SUAS ENTIDADES 

1719.58.0.0.00.00 TRANSF.OBRIG.LEI COMPLEMENTAR Nº 176/2020 

1719.58.0.1.00.00 TRANSF.OBRIG.LEI COMPLEM.Nº 

176/2020-PRINCIPAL 

1719.60.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS ALDIR BLANC LEI Nº 14.399/2022 

1719.60.0.1.00.00 TRANSF.ALDIR BLANC LEI Nº 

14.399/2022-PRINCIPAL 

1720.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS ESTADOS DISTRITO FEDERAL 

E DE SUAS ENTIDADES 

1721.00.0.0.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E 

DISTRITO FEDERAL 

1721.50.0.0.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 

1721.50.0.1.00.00 COTA-PARTE DO ICMS – PRINCIPAL 

1721.51.0.0.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 

1721.51.0.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA – PRINCIPAL 

 

8.023.000,00 6.917.319,30 1.105.680,70 

8.023.000,00 6.917.319,30 1.105.680,70 

18.510.000,00 20.579.106,33 2.069.106,33 

18.510.000,00 20.579.106,33 2.069.106,33 

1.468.000,00 1.623.819,35 155.819,35 

1.468.000,00 1.623.819,35 155.819,35 

190.000,00 242.377,20 52.377,20 

190.000,00 242.377,20 52.377,20 

10.000,00 29.295,98 19.295,98 

10.000,00 29.295,98 19.295,98 

2.846.000,00 2.492.211,41 353.788,59 

10.000,00 10.000,00 

10.000,00 10.000,00 

2.836.000,00 2.492.211,41 343.788,59 

2.836.000,00 2.492.211,41 343.788,59 

4.417.000,00 3.607.946,32 809.053,68 

2.980.000,00 2.269.762,32 710.237,68 

2.980.000,00 2.269.762,32 710.237,68 

1.417.000,00 1.338.184,00 78.816,00 

1.417.000,00 1.338.184,00 78.816,00 

20.000,00 20.000,00 

20.000,00 20.000,00 

1.337.000,00 1.242.592,22 94.407,78 

1.337.000,00 1.041.416,29 295.583,71 

1.337.000,00 1.041.416,29 295.583,71 

201.175,93 201.175,93 

201.175,93 201.175,93 

959.000,00 880.418,66 78.581,34 

959.000,00 880.418,66 78.581,34 

959.000,00 880.418,66 78.581,34 

445.000,00 91.764,48 353.235,52 

95.000,00 91.764,48 3.235,52 

95.000,00 91.764,48 3.235,52 

350.000,00 350.000,00 

350.000,00 350.000,00 

65.974.000,00 68.841.086,50 2.867.086,50 

52.169.000,00 52.265.362,13 96.362,13 

34.285.000,00 34.700.855,88 415.855,88 

34.285.000,00 34.700.855,88 415.855,88 

17.500.000,00 17.257.924,00 242.076,00 
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T I T U L O S O R C A D A ARRECADADA 
D I F E R E N C A S 

PARA MAIS PARA MENOS 
 

17.500.000,00 17.257.924,00 242.076,00 

250.000,00 250.371,63 371,63 

250.000,00 250.371,63 371,63 

134.000,00 56.210,62 77.789,38 

134.000,00 56.210,62 77.789,38 

15.000,00 15.000,00 

5.000,00 5.000,00 

5.000,00 5.000,00 

5.000,00 5.000,00 

 

5.000,00 5.000,00 

5.000,00 5.000,00 

5.000,00 5.000,00 

9.070.000,00 11.975.971,68 2.905.971,68 

9.070.000,00 11.975.971,68 2.905.971,68 

9.070.000,00 11.975.971,68 2.905.971,68 

3.570.000,00 3.372.023,98 197.976,02 

160.000,00 160.000,00 

160.000,00 160.000,00 

3.342.000,00 3.372.023,98 30.023,98 

3.342.000,00 3.372.023,98 30.023,98 

68.000,00 68.000,00 

68.000,00 68.000,00 

1.150.000,00 1.227.728,71 77.728,71 

1.100.000,00 1.194.028,71 94.028,71 

1.100.000,00 1.194.028,71 94.028,71 

3.700,00 3.700,00 

3.700,00 3.700,00 

50.000,00 30.000,00 20.000,00 

50.000,00 30.000,00 20.000,00 

100.000,00 300.000,00 200.000,00 

300.000,00 300.000,00 

300.000,00 300.000,00 

300.000,00 300.000,00 

100.000,00 100.000,00 

100.000,00 100.000,00 

100.000,00 100.000,00 

170.000,00 859,11 169.140,89 

170.000,00 859,11 169.140,89 

170.000,00 859,11 169.140,89 

170.000,00 859,11 169.140,89 

32.000.000,00 31.912.483,56 87.516,44 

32.000.000,00 31.912.483,56 87.516,44 

32.000.000,00 31.912.483,56 87.516,44 

32.000.000,00 31.912.483,56 87.516,44 

360.000,00 262.604,59 97.395,41 

1721.52.0.0.00.00 COTA-PARTE DO IPI – MUNICÍPIOS 

1721.52.0.1.00.00 COTA-PARTE DO IPI – MUNICÍPIOS – PRINCIPAL 

1721.53.0.0.00.00 COTA-PARTE CONTRIBUIÇÃO INTERVENÇÃO 

DOMÍNIO ECONÔMICO 

1721.53.0.1.00.00 COTA-PARTE-CIDE-PRINCIPAL 

1722.00.0.0.00.00 TRANSF.COMPENS.FINANC.EXPL.RECURSOS 

NATURAIS 

1722.50.0.0.00.00 COTA-PARTE COMPENS.FINANC.RECURSOS 

HÍDRICOS 

1722.50.0.1.00.00 COTA-PARTE 

COMP.FINAN.REC.HÍDRICOS-PRINCIPAL 

1722.52.0.0.00.00 COTA-PARTE 

ROYALTIES-COMPENS.FINANC.PRODUÇÃO 

PETRÓEO 

1722.52.0.1.00.00 COTA-PARTE 
ROYALTIES-PROD.PETRÓEO-PRINCIPAL 

1722.53.0.0.00.00 OUTRAS TRANSF.COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS 

1722.53.0.1.00.00 OUTRAS TRANSF.COMPEN.FINANC.-PRINCIPAL 

1723.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECURSOS SISTEMA ÚNICO 

SAÚDE – SUS 

1723.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECURSOS SISTEMA ÚNICO 

SAÚDE – SUS 

1723.50.0.1.00.00 TRANSF.RECURSOS-SUS-PRINCIPAL 

1724.00.0.0.00.00 TRANSF.CONVÊNIOS ESTADOS E DF ENTIDADES 

1724.50.0.0.00.00 TRANSF.CONV.ESTADOS E DF PARA SUS 

1724.50.0.1.00.00 TRANSF.CONV.ESTADOS E DF PARA 

SUS-PRINCIPAL 

1724.51.0.0.00.00 TRANSF. CONVÊNIOS ESTADOS PROGRAMA 

EDUCAÇÃO 

1724.51.0.1.00.00 TRANSF.CONV.ESTADOS 

PROGR.EDUCAÇÃO-PRINCIPAL 

1724.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSF.CONV.ESTADOS E DF E 

ENTIDADES 

1724.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSF.CONV.EST.E DF E 

ENTID.-PRINCIPAL 

1729.00.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E 

DISTRITO FEDERAL 

1729.51.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1729.51.0.1.00.00 TRANSF.ESTADOS ASSIST.SOCIAL-PRINCIPAL 

1729.52.0.0.00.00 TRANSF.RECURSOS PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 

1729.52.0.1.00.00 TRANSF.RECURSOS 

PROGR.EDUCAÇÃO-PRINCIPAL 

1729.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF 

1729.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSF. ESTADOS E DF-PRINCIPAL 

1730.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS 

ENTIDADES 

1732.00.0.0.00.00 TRANSF.CONVÊNIOS MUNICÍPIOS ENTIDADES 

1732.50.0.0.00.00 TRANSF.CONV.MUNICÍPIOS SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE - SUS 

1732.50.0.1.00.00 TRANSF.CONV.MUNIC.-SUS-PRINCIPAL 

1739.00.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS 

1739.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS 

1739.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSF.MUNICÍPIOS-PRINCIPAL 

1740.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 

1741.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 

1741.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES 

PRIVADAS 

1741.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSF.INSTIT.PRIVADAS-PRINCIPAL 

1750.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES 

PÚBLICAS 

1751.00.0.0.00.00 TRANSF.RECURSOS FUNDO MANUTENÇÃO 

DESENVOL.EDUCAÇÃO-FUNDEB 

1751.50.0.0.00.00 TRANSF.RECURSOS FUNDO MANUTENÇÃO 

DESENVOL.EDUCAÇÃO-FUNDEB 

1751.50.0.1.00.00 TRANSF.RECURSOS FUNDEB-PRINCIPAL 

1790.00.0.0.00.00 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

1791.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 
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T I T U L O S O R C A D A ARRECADADA 
D I F E R E N C A S 

PARA MAIS PARA MENOS 
 

360.000,00 262.604,59 97.395,41 

360.000,00 262.604,59 97.395,41 

360.000,00 262.604,59 97.395,41 

2.006.000,00 4.187.654,69 2.181.654,69 

282.000,00 280.662,24 1.337,76 

282.000,00 280.662,24 1.337,76 

280.000,00 279.676,02 323,98 

280.000,00 279.676,02 323,98 

2.000,00 986,22 1.013,78 

1.000,00 1.000,00 

1.000,00 986,22 13,78 

326.000,00 3.137.494,95 2.811.494,95 

10.000,00 96.535,99 86.535,99 

10.000,00 10.000,00 

10.000,00 10.000,00 

96.535,99 96.535,99 

96.535,99 96.535,99 

306.000,00 3.040.958,96 2.734.958,96 

100.000,00 38.282,68 61.717,32 

10.000,00 10.000,00 

10.000,00 10.000,00 

90.000,00 38.282,68 51.717,32 

90.000,00 38.282,68 51.717,32 

20.000,00 2.957.255,64 2.937.255,64 

10.000,00 10.000,00 

10.000,00 10.000,00 

10.000,00 2.957.255,64 2.947.255,64 

10.000,00 2.957.255,64 2.947.255,64 

186.000,00 45.420,64 140.579,36 

186.000,00 45.420,64 140.579,36 

10.000,00 10.000,00 

10.000,00 10.000,00 

10.000,00 10.000,00 

10.000,00 10.000,00 

10.000,00 10.000,00 

10.000,00 10.000,00 

10.000,00 10.000,00 

1.388.000,00 769.497,50 618.502,50 

1.388.000,00 769.497,50 618.502,50 

615.000,00 615.000,00 

615.000,00 615.000,00 

195.000,00 180.950,48 14.049,52 

195.000,00 180.950,48 14.049,52 

195.000,00 180.950,48 14.049,52 

578.000,00 588.547,02 10.547,02 

578.000,00 588.547,02 10.547,02 

406.000,00 484.218,23 78.218,23 

5.000,00 13.774,59 8.774,59 

1791.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 

1791.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSF.PESSOAS FÍSICAS-PRINCIPAL 

1900.00.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

1910.00.0.0.00.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E 

JUDICIAIS 

1911.00.0.0.00.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E 

JUDICIAIS 

1911.01.0.0.00.00 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 

1911.01.0.5.00.00 MULTAS PREV.LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA-MULTAS 

1911.09.0.0.00.00 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS 

1911.09.0.2.00.00 MULTAS JUROS PREVISTOS CONTRATOS-MULTAS 

JUROS 

1911.09.0.5.00.00 MULTAS JUROS PREVISTOS CONTRATOS-MULTAS 

1920.00.0.0.00.00 INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E 

RESSARCIMENTOS 

1921.00.0.0.00.00 INDENIZAÇÕES 

1921.01.0.0.00.00 INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

1921.01.0.1.00.00 INDENIZ.DANOS CAUSADOS 

PATRIM.PÚBL.-PRINCIPAL 

1921.99.0.0.00.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES 

1921.99.0.1.00.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES – PRINCIPAL 

1922.00.0.0.00.00 RESTITUIÇÕES 

1922.01.0.0.00.00 RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS 

1922.01.1.0.00.00 RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS – PRIMÁRIAS 

1922.01.1.1.00.00 RESTIT.CONVÊNIOS-PRIMÁRIAS-PRINCIPAL 

1922.01.2.0.00.00 RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS – FINANCEIRAS 

1922.01.2.1.00.00 RESTIT.CONVÊNIOS-FINANCEIRAS-PRINCIPAL 

1922.06.0.0.00.00 RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

1922.06.3.0.00.00 RESTITUIÇÃO DE DESPESAS PRIMÁRIAS DE 

EXERCÍCIOS ANTERIORES 

1922.06.3.1.00.00 RESTIT.DESP.PRIMÁRIAS EXERC.ANT.-PRINCIPAL 

1922.06.4.0.00.00 RESTITUIÇÃO DE DESPESAS FINANCEIRAS DE 

EXERCÍCIOS ANTERIORES 

1922.06.4.1.00.00 RESTIT.DESP.FINANC.EXERC.ANT.-PRINCIPAL 

1922.99.0.0.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 

1922.99.0.1.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES – PRINCIPAL 

1923.00.0.0.00.00 RESSARCIMENTOS 

1923.02.0.0.00.00 RESSARCIMENTO DE CUSTOS 

1923.02.0.1.00.00 RESSARCIMENTO DE CUSTOS - PRINCIPAL 

1930.00.0.0.00.00 BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

1931.00.0.0.00.00 BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

1931.05.0.0.00.00 RECEITAS RECONH.FORÇA DECISÕES 

JUD.TRIBUNAIS ADMINISTRATIVOS 

1931.05.0.1.00.00 REC.RECONH.FORÇA 

DECIS.JUD.TRIB.ADMIN.-PRINCIPAL 

1990.00.0.0.00.00 DEMAIS RECEITAS CORRENTES 

1999.00.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

1999.03.0.0.00.00 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE OS 

REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

1999.03.0.1.00.00 COMPEN.FINANC.ENTRE REGIMES 

PREVID.–PRINCIPAL 

1999.12.0.0.00.00 ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA 

ATIVA E RECEITAS DE 

1999.12.2.0.00.00 ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA 

1999.12.2.1.00.00 ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA – PRINCIPAL 

1999.99.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS 

1999.99.2.0.00.00 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO 

PROJETADAS PELA RFB – 

1999.99.2.1.00.00 OUTRAS REC.NÃO ARREC.NÃO 

PROJ.RFB-PRIMÁRIAS-PRINCIPAL 

1999.99.2.2.00.00 OUTRAS REC.NÃO ARREC.NÃO 

PROJ.RFB-PRIMÁRIAS-MULTAS JUROS 
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T I T U L O S O R C A D A ARRECADADA 
D I F E R E N C A S 

1999.99.2.3.00.00 OUTRAS REC.NÃO ARREC.NÃO 
 PROJ.RFB-PRIMÁRIAS-DÍVIDA ATIVA 

1999.99.2.4.00.00 OUTRAS REC.NÃO ARREC.NÃO 

PROJ.RFB-PRIMÁRIAS-D.ATIVA M/JUROS 

2000.00.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 

2100.00.0.0.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

2110.00.0.0.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO – MERCADO INTERNO 

2112.00.0.0.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS – 
MERCADO INTERNO 

2112.51.0.0.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA 

PROGRAMAS DE SAÚDE 

2112.51.0.1.00.00 OP.CRÉDITO INTERNAS PROGR.SAÚDE-PRINCIPAL 

2112.54.0.0.00.00 OP.CRÉDITO INTERNAS PROGR.MODERNIZAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

2112.54.0.1.00.00 OP.CRÉD.INTERNAS 

PROGR.MODERN.ADMIN.PÚB.-PRINCIPAL 

2200.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS 

2210.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 

2213.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 

2213.01.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 

2213.01.0.1.00.00 ALIEN.BENS MÓVEIS E SEMOVENTES-PRINCIPAL 

2220.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

2221.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

2221.01.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

2221.01.0.1.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS – PRINCIPAL 

2400.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

2410.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS 

ENTIDADES 

2411.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE – SUS 

2411.51.0.0.00.00 TRANSF.RECURSOS-SUS-FUNDO A FUNDO – 

BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO 

2411.51.1.0.00.00 TRANSF.-SUS-BLOCO ESTRUTURAÇÃO-ATENÇÃO 

PRIMÁRIA 

2411.51.1.1.00.00 TRANSF.-SUS-BLOCO 
ESTRUT.-ATEN.PRIMÁRIA-PRINCIPAL 

2414.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE 

SUAS ENTIDADES 

2414.50.0.0.00.00 TRANSF. CONVÊNIOS UNIÃO PARA O SUS 

2414.50.0.1.00.00 TRANSF. CONV.UNIÃO PARA O SUS-PRINCIPAL 

2419.00.0.0.00.00 OUTRAS TRANSF. RECURSOS UNIÃO E DE SUAS 

ENTIDADES 

2419.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS RECURSOS UNIÃO E 
DE SUAS ENTIDADES 

2419.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSF.REC.UNIÃO SUAS 
ENTID.-PRINCIPAL 

2420.00.0.0.00.00 TRANSF.ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE 

SUAS ENTIDADES 

2421.00.0.0.00.00 TRANSFECURSOS SISTEMA ÚNICO 
SAÚDE-SUS-ESTADOS E DF 

2421.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE – SUS 

2421.50.0.1.00.00 TRANSF.RECURSOS-SUS-PRINCIPAL 

2422.00.0.0.00.00 TRANSF.CONVÊNIOS ESTADOS E DF E DE SUAS 

ENTIDADES 

2422.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONVÊNIOS ESTADOS PARA 
SUS 

2422.50.0.1.00.00 TRANSF.CONV.ESTADOS PARA SUS-PRINCIPAL 

2422.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSF.CONV. ESTADOS E DF E DE SUA 

ENTIDADES 

2422.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSF.CONV.EST/DFSUA 

ENTID.-PRINCIPAL 

2429.00.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS 

ESTADOS 

2429.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS 

ESTADOS 

2429.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSF.RECURSOS 
ESTADOS-PRINCIPAL 

7000.00.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES. (INTRA) 

7600.00.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS (INTRA) A
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 PARA MAIS PARA MENOS 

92.000,00 55.368,94 
 

36.631,06 

75.000,00 35.185,26 
 

39.814,74 

1.100.000,00 8.619.243,88 7.519.243,88 
 

 2.199.800,00 2.199.800,00  

 2.199.800,00 2.199.800,00  

 2.199.800,00 2.199.800,00  

 
655.000,00 655.000,00 
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1.000.000,00 5.809.189,78 4.809.189,78  
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T I T U L O S O R C A D A ARRECADADA 
D I F E R E N C A S 

PARA MAIS PARA MENOS 

 

7610.00.0.0.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 

GERAIS (INTRA) 

7611.00.0.0.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 

GERAIS (INTRA) 

7611.50.0.0.00.00 SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

(INTRA) 

7611.50.1.0.00.00 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DO RPPS – INTRA OFSS 

7611.50.1.1.00.00 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DO RPPS – PRINCIPAL 

91000.00.0.0.00.00 (R) DEDUCOES DA RECEITAS CORRENTES. 

91700.00.0.0.00.00 (R) DEDUCOES DA TRANSFERÊNCIAS 
CORRENTES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

-22.107.000,00  -22.182.963,65 75.963,65 

-22.107.000,00  -22.182.963,65 75.963,65 

91710.00.0.0.00.00 (R) DEDUCOES DA TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E -11.700.000,00  -11.741.135,99 41.135,99 
DE SUAS ENTIDADES 

91711.00.0.0.00.00 (R) DEDUCOES DA TRANSFERÊNCIAS 

DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO N 

91711.51.0.0.00.00 (R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS MUNI 

91711.51.1.0.00.00 (R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO FPM- COTA 

MENSAL 

91711.51.1.1.00.00 (R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO FPM- COTA 

MENSAL - PRINCIPAL 

91711.52.0.0.00.00 (R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO IMPOSTO 

SOBRE A PROPRIEDADE TE 

91711.52.0.1.00.00 (R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO IMP. 

PROPRIED.TERRIT.RURAL - P 

91720.00.0.0.00.00 (R) DEDUCOES DA TRANSFERÊNCIAS ESTADOS 
DISTRITO FEDERAL E D 

91721.00.0.0.00.00 (R) DEDUCOES DA PARTICIPAÇÃO NA RECEITA 
DOS ESTADOS E DISTRI 

91721.50.0.0.00.00 (R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO ICMS 

91721.50.0.1.00.00 (R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO ICMS – 

PRINCIPAL 

91721.51.0.0.00.00 (R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO IPVA 

91721.51.0.1.00.00 (R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO IPVA – 

PRINCIPAL 

91721.52.0.0.00.00 (R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO IPI – 

MUNICÍPIOS 

91721.52.0.1.00.00 (R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO IPI – 

MUNICÍPIOS – PRINCIPAL 

-11.700.000,00  -11.741.135,99 41.135,99 

-11.440.000,00  -11.538.415,98 98.415,98 

-11.440.000,00  -11.538.415,98 98.415,98 

-11.440.000,00  -11.538.415,98 98.415,98 

-260.000,00 -202.720,01 57.279,99 

-260.000,00 -202.720,01 57.279,99 

-10.407.000,00  -10.441.827,66 34.827,66 

-10.407.000,00  -10.441.827,66 34.827,66 

-6.857.000,00 -6.940.170,97 83.170,97 

-6.857.000,00 -6.940.170,97 83.170,97 

-3.500.000,00 -3.451.582,46 48.417,54 

-3.500.000,00 -3.451.582,46 48.417,54 

-50.000,00 -50.074,23 74,23 

-50.000,00 -50.074,23 74,23 

 

T O T A L G E R A L 

 

 

 

 

 

 
 

GENI PEREIRA LOBO PESIN 

PREFEITA 

246.000.000,00 258.663.572,12 12.663.572,12 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 

44.880.060/0001-11 

ANEXO I - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

FONTES DE FINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS(CONSOLIDADO) 

 
 

 
PPA Ciclo: 2026 á 2029 

 

 

 
1000.00.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES. 290.976.000,00 310.052.000,00 328.358.000,00 339.144.868,61 

1100.00.0.0.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 65.135.000,00 66.308.000,00 69.989.000,00 72.800.957,05 

1110.00.0.0.00.00 IMPOSTOS 60.035.000,00 60.868.000,00 64.227.000,00 66.704.957,05 

1112.00.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO 31.250.000,00 32.589.000,00 34.273.000,00 35.711.114,50 

1112.50.0.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 26.460.000,00 27.634.000,00 29.273.000,00 30.611.114,50 

1112.50.0.1.00.00 IPTU - PRINCIPAL 22.050.000,00 23.370.765,44 24.839.236,06 26.000.000,00 

1112.50.0.2.00.00 IPTU - MULTAS E JUROS 80.000,00 84.364,80 87.739,39 91.248,97 

1112.50.0.3.00.00 IPTU - DIVIDA ATIVA 3.380.000,00 3.194.613,76 3.322.398,31 3.455.294,24 

1112.50.0.4.00.00 IPTU- DIVIDA ATIVA MULTAS JUROS 950.000,00 984.256,00 1.023.626,24 1.064.571,29 

1112.50.0.8.00.00 IPTU - DÍVIDA ATIVA JUROS 0,00 0,00 0,00 0,00 

1112.53.0.0.00.00 ITBI-"INTER VIVOS" 4.790.000,00 4.955.000,00 5.000.000,00 5.100.000,00 

1112.53.0.1.00.00 ITBI-"INTER VIVOS"-PRINCIPAL 4.790.000,00 4.955.000,00 5.000.000,00 5.100.000,00 

1113.00.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 8.140.000,00 6.411.000,00 6.791.000,00 7.058.192,12 

1113.03.0.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 8.140.000,00 6.411.000,00 6.791.000,00 7.058.192,12 

1113.03.1.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO 6.750.000,00 4.453.456,12 4.735.578,93 4.900.000,00 

1113.03.1.1.00.00 IRRF-TRABALHO-PRINCIPAL 6.750.000,00 4.453.456,12 4.735.578,93 4.900.000,00 

1113.03.4.0.00.00 IRRF- OUTROS RENDIMENTOS 1.390.000,00 1.957.543,88 2.055.421,07 2.158.192,12 

1113.03.4.1.00.00 IRRF- OUTROS RENDIMENTOS-PRINCIPAL 1.390.000,00 1.957.543,88 2.055.421,07 2.158.192,12 

1114.00.0.0.00.00 IMPOSTO PRODUÇÃO CIRCULAÇÃO MERCADORIAS SERVIÇOS 20.645.000,00 21.868.000,00 23.163.000,00 23.935.650,43 

1114.51.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 20.645.000,00 21.868.000,00 23.163.000,00 23.935.650,43 

1114.51.1.0.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN 20.645.000,00 21.868.000,00 23.163.000,00 23.935.650,43 

1114.51.1.1.00.00 ISSQN - PRINCIPAL 19.400.000,00 20.540.660,48 21.782.566,90 22.500.000,00 

1114.51.1.2.00.00 ISSQN -MULTAS E JUROS 315.000,00 418.449,41 435.187,39 452.594,89 

1114.51.1.3.00.00 ISSQN - DIVIDA ATIVA 725.000,00 704.164,86 732.331,45 761.624,71 

1114.51.1.4.00.00 ISSQN -DIVIDA ATIVA MULTAS JUROS 205.000,00 204.725,25 212.914,26 221.430,83 

1114.51.1.8.00.00 ISSQN - DÍVIDA ATIVA JUROS 0,00 0,00 0,00 0,00 

1120.00.0.0.00.00 TAXAS 5.100.000,00 5.440.000,00 5.762.000,00 6.096.000,00 

1121.00.0.0.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 488.000,00 665.573,16 806.458,64 952.247,79 

1121.01.0.0.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 488.000,00 665.573,16 806.458,64 952.247,79 

1121.01.0.1.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL 455.000,00 636.576,42 776.382,03 921.048,12 

1121.01.0.2.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS 1.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 

1121.01.0.3.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA 32.000,00 26.996,74 28.076,61 29.199,67 

1122.00.0.0.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 4.612.000,00 4.774.426,84 4.955.541,36 5.143.752,21 

1122.01.0.0.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL 4.612.000,00 4.774.426,84 4.955.541,36 5.143.752,21 

RECEITA 2026 2027 2028 2029 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 

44.880.060/0001-11 

ANEXO I - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

FONTES DE FINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS(CONSOLIDADO) 

 
 

 
PPA Ciclo: 2026 á 2029 

RECEITA 2026 2027 2028 2029 

1122.01.0.1.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL 4.017.000,00 4.176.620,03 4.343.684,83 4. 517.432,22 

1122.01.0.3.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA 460.000,00 441.265,13 448.590,13 456.036,73 

1122.01.0.4.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - D.ATIVA M/JUROS 0,00 0,00 0,00 0,00 

1122.01.0.5.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - MULTAS 10.000,00 10.123,78 10.528,73 10.949,88 

1122.01.0.6.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - JUROS 5.000,00 4.499,46 4.679,44 4.866,62 

1122.01.0.7.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - D.A.MULTAS 40.000,00 46.305,00 48.620,25 51.051,26 

1122.01.0.8.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL -DIVIDA AT. JUROS 80.000,00 95.613,44 99.437,98 103.415,50 

1130.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 

1131.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 

1131.51.0.0.00.00 CONTRIB.MELHORIA EXPANSÃO REDE ILUMINAÇÃO CIDADE 0,00 0,00 0,00 0,00 

1131.51.0.1.00.00 CONTRIB.MELHO. EXPANS.REDE ILUMIN.PUBL.CIDADE-PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

1200.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES 11.000,00 12.000,00 13.000,00 13.000,00 

1210.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 11.000,00 12.000,00 13.000,00 13.000,00 

1219.00.0.0.00.00 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 11.000,00 12.000,00 13.000,00 13.000,00 

1219.99.0.0.00.00 DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 11.000,00 12.000,00 13.000,00 13.000,00 

1219.99.1.0.00.00 DEMAIS CONTRIB.SOCIAIS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADA RFB 11.000,00 12.000,00 13.000,00 13.000,00 

1219.99.1.1.00.00 DEMAIS CONT.SOCIAIS NÃO ARREC.E NÃO PROJ.RFB- PRINCIPAL 11.000,00 12.000,00 13.000,00 13.000,00 

1240.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00 

1241.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00 

1241.50.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00 

1241.50.0.3.00.00 CONTRIB.SERV.ILUMINAÇÃO PÚBLICA-DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00 0,00 0,00 

1241.50.0.4.00.00 CONTRIB.SERV.ILUMINAÇÃO PÚBLICA-D.ATIVA M/JUROS 0,00 0,00 0,00 0,00 

1300.00.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 2.348.000,00 2.016.000,00 2.017.000,00 2. 060.000,00 

1310.00.0.0.00.00 EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

1311.00.0.0.00.00 EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

1311.02.0.0.00.00 CONC.PERM.AUT.CESSÃO DIR.USO BENS IMPOV.PÚBLICO 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

1311.02.0.1.00.00 CONC.PERM.AUT.CESSÃO DIR.USO BENS IMOV.PÚBL.-PRINCIPAL 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

1320.00.0.0.00.00 VALORES MOBILIÁRIOS 2.338.000,00 2.006.000,00 2.007.000,00 2. 050.000,00 

1321.00.0.0.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 2.338.000,00 2.006.000,00 2.007.000,00 2. 050.000,00 

1321.01.0.0.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 2.338.000,00 2.006.000,00 2.007.000,00 2. 050.000,00 

1321.01.0.1.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 2.338.000,00 2.006.000,00 2.007.000,00 2. 050.000,00 

1360.00.0.0.00.00 CESSÃO DE DIREITOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

1361.00.0.0.00.00 CESSÃO DE DIREITOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

1361.01.0.0.00.00 CESSÃO DIREITO OPERACIONALIZAÇÃO PAGAMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 

44.880.060/0001-11 

ANEXO I - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

FONTES DE FINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS(CONSOLIDADO) 

 
 

 
PPA Ciclo: 2026 á 2029 

 

 

 
1361.01.1.0.00.00 CESSÃO DIREITO OPERAC.PAGAM.-PODER EXEC./LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 

1361.01.1.1.00.00 CESSÃO DIR.OPER.PAG.PODER EXEC./LEGIS.-PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

1600.00.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 293.000,00 306.000,00 324.000,00 306.000,00 

1610.00.0.0.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 

1611.00.0.0.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 

1611.01.0.0.00.00 SERV.ADM.COM.GERAIS PREST.ENTIDADE ÓRGÃOS PÚBLICOS GERAL 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 

1611.01.0.1.00.00 SERV.ADM.COM.GER.PREST.ENTID.ORG.PÚBL.-PRINCIPAL 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

1611.01.0.2.00.00 SERV.ADM.COM.GER.PREST.ENTID.ORG.PÚBL.-MULTAS JUROS 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

1611.01.0.3.00.00 SERV.ADM.COM.GER.PREST.ENTID.ORG.PÚBL.-DÍVIDA ATIVA 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 

1611.01.0.4.00.00 SERV.ADM.COM.GER.PREST.ENTID.ORG.PÚBL.-D.ATIVA MULTAS JUROS 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 

1690.00.0.0.00.00 OUTROS SERVIÇOS 287.000,00 300.000,00 318.000,00 300.000,00 

1699.00.0.0.00.00 OUTROS SERVIÇOS 287.000,00 300.000,00 318.000,00 300.000,00 

1699.99.0.0.00.00 OUTROS SERVIÇOS 287.000,00 300.000,00 318.000,00 300.000,00 

1699.99.0.1.00.00 OUTROS SERVIÇOS – PRINCIPAL 287.000,00 300.000,00 318.000,00 300.000,00 

1700.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 221.168.000,00 239.175.000,00 253.681.000,00 261.498.911,56 

1710.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 114.009.000,00 123.250.000,00 129.335.000,00 133.206.911,56 

1711.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNI 72.536.000,00 74.500.000,00 77.621.000,00 79.610.000,00 

1711.51.0.0.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM 70.851.000,00 72.885.000,00 75.910.000,00 77.800.000,00 

1711.51.1.0.00.00 COTA-PARTE DO FPM- COTA MENSAL 62.650.000,00 64.947.000,00 67.500.000,00 69.000.000,00 

1711.51.1.1.00.00 COTA-PARTE DO FPM- COTA MENSAL - PRINCIPAL 62.650.000,00 64.947.000,00 67.500.000,00 69.000.000,00 

1711.51.2.0.00.00 COTA-PARTE DO FPM-COTAS EXTRAORDINÁRIA 8.201.000,00 7.938.000,00 8.410.000,00 8.800.000,00 

1711.51.2.1.00.00 COTA-PARTE DO FPM- COTAS EXTRAORDINARIAS - PRINCIPAL 8.201.000,00 7.938.000,00 8.410.000,00 8.800.000,00 

1711.52.0.0.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 1.685.000,00 1.615.000,00 1.711.000,00 1.810.000,00 

1711.52.0.1.00.00 COTA-PARTE DO IMP. PROPRIED.TERRIT.RURAL - PRINCIPAL 1.685.000,00 1.615.000,00 1.711.000,00 1.810.000,00 

1712.00.0.0.00.00 TRANSF.COMPENS.FINANC.EXPL.RECURSOS NATURAIS 1.380.000,00 1.502.000,00 1.693.000,00 1.786.000,00 

1712.51.0.0.00.00 COTA-PARTE COMPENS.FINANC.EXPL.RECURSOS MINERAIS CFEM 1.300.000,00 1.422.000,00 1.613.000,00 1.706.000,00 

1712.51.0.1.00.00 CFEM - PRINCIPAL 1.300.000,00 1.422.000,00 1.613.000,00 1.706.000,00 

1712.52.0.0.00.00 COTA-PARTE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PRODUÇÃO PETRÓLEO 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 

1712.52.3.0.00.00 COTA-PARTE PART.ESPECIAL.-LEI Nº 9.478/97, ARTIGO 50 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 

1712.52.3.1.00.00 COTA-PARTE PART.ESP.LEI Nº 9.478/97,ART.50-PRINCIPAL 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 

1712.52.4.0.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO – FEP 0,00 0,00 0,00 0,00 

1712.52.4.1.00.00 COTA - PARTE FEP– PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

1712.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSF.COMP.FINANC.EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

1712.99.0.1.00.00 OUTR.TRANS.COMP.FINAN.EXPL.RECUR.NAT.-PRINCIPAL 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

RECEITA 2026 2027 2028 2029 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 

44.880.060/0001-11 

ANEXO I - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

FONTES DE FINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS(CONSOLIDADO) 

 
 

 
PPA Ciclo: 2026 á 2029 

RECEITA 2026 2027 2028 2029 

1713.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECURSOS SISTEMA ÚNICO SAÚDE – SUS 32.384.000,00 37.707.000,00 39.943.000,00 41. 158.911,56 

1713.50.0.0.00.00 TRANSF.SUS-FUNDO A FUNDO - BLOCO DE MANUTENÇÃO 29.662.000,00 34.413.975,50 36.485.824,27 37. 529.377,04 

1713.50.1.0.00.00 TRANSF.SUS-FUNDO A FUNDO - BLOCO DE MANUTENÇÃO 7.656.000,00 11.716.469,71 12.880.418,24 13. 000.000,00 

1713.50.1.1.00.00 TRANS.SUS-BLOCO MANUT.ATEN.PRIMÁRIA-PRINCIPAL 7.656.000,00 11.716.469,71 12.880.418,24 13. 000.000,00 

1713.50.2.0.00.00 TRANSF.SUS- BLOCO MANUTENÇÃO-ATENÇÃO ESPECIALIZADA 19.986.000,00 20.821.232,64 21.654.081,95 22. 500.000,00 

1713.50.2.1.00.00 TRANS.SUS-BLOCO MANUT.ATEN.ESPEC.-PRINCIPAL 19.986.000,00 20.821.232,64 21.654.081,95 22. 500.000,00 

1713.50.3.0.00.00 TRANSF.SUS- BLOCO MANUTENÇÃO-VIGILÂNCIA EM SAÚDE 1.740.000,00 1.651.300,35 1.717.352,36 1. 786.046,45 

1713.50.3.1.00.00 TRANS.SUS-BLOCO MANUT-VIGILÂNCIA SAÚDE-PRINCIPAL 1.740.000,00 1.651.300,35 1.717.352,36 1. 786.046,45 

1713.50.4.0.00.00 TRANSF.SUS- BLOCO MANUTENÇÃO-ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 270.000,00 213.724,16 222.273,13 231.164,06 

1713.50.4.1.00.00 TRANS.SUS- BLOCO MANUT.-ASSIST.FARMAC.-PRINCIPAL 270.000,00 213.724,16 222.273,13 231.164,06 

1713.50.5.0.00.00 TRANSF.SUS- BLOCO MANUTENÇÃO- GESTÃO DO SUS 10.000,00 11.248,64 11.698,59 12.166,53 

1713.50.5.1.00.00 TRANS.SUS- BLOCO MANUT.-GESTÃO SUS-PRINCIPAL 10.000,00 11.248,64 11.698,59 12.166,53 

1713.50.9.0.00.00 TRANSF.SUS- BLOCO MANUTENÇÃO- OUTROS PROGRAMAS 0,00 0,00 0,00 0,00 

1713.50.9.1.00.00 TRANS.SUS-BLOCO MANUT.-OUTROS PROGR.-PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

1713.51.0.0.00.00 TRANSF.SUS-FUNDO A FUNDO - BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO 2.722.000,00 3.293.024,50 3.457.175,73 3. 629.534,52 

1713.51.1.0.00.00 TRANSF.SUS-FUNDO FUNDO-BLOCO ESTRUTURAÇÃO-ATENÇÃO PRIMÁRIA 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

1713.51.1.1.00.00 TRANS.SUS-BLOCO ESTRUT.-ATEN.PRIMÁRIA-PRINCIPAL 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

1713.51.5.0.00.00 TRANSF.SUS- BLOCO ESTRUTURAÇÃO-GESTÃO DO SUS 2.712.000,00 3.283.024,50 3.447.175,73 3. 619.534,52 

1713.51.5.1.00.00 TRANS.SUS- BLOCO ESTRUT.-GESTÃO SUS-PRINCIPAL 2.712.000,00 3.283.024,50 3.447.175,73 3. 619.534,52 

1714.00.0.0.00.00 TRANSF.RECURSOS FUNDO NAC.DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO-FNDE 4.437.000,00 6.503.000,00 6.883.000,00 7. 282.000,00 

1714.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 2.770.000,00 4.486.485,71 4.699.386,89 4. 910.755,96 

1714.50.0.1.00.00 TRANSF.SALÁRIO-EDUCAÇÃO– PRINCIPAL 2.770.000,00 4.486.485,71 4.699.386,89 4. 910.755,96 

1714.52.0.0.00.00 TRANSF.PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLA- PNAE 1.467.000,00 1.830.514,29 1.993.613,11 2. 171.244,04 

1714.52.0.1.00.00 TRANSF.PROGR.NAC. ALIMEN.ESCOLA-PNAE-PRINCIPAL 1.467.000,00 1.830.514,29 1.993.613,11 2. 171.244,04 

1714.53.0.0.00.00 TRANSF.PROG.NACIONAL APOIOTRANSPORTE DO ESCOLAR – PNATE 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 

1714.53.0.1.00.00 TRANSF.PROG.NAC.TRANSP.ESCOLAR-PNATE-PRINCIPAL 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 

1714.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSF.DIRETAS FUNDO NACIONAL DESENV.EDUCAÇÃO-FNDE 180.000,00 166.000,00 170.000,00 180.000,00 

1714.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSF. FNDE- PRINCIPAL 180.000,00 166.000,00 170.000,00 180.000,00 

1715.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS  COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -FUNDEB 1.800.000,00 1.800.000,00 1.800.000,00 1. 900.000,00 

1715.52.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS COMPLEMENTAÇÃO UNIÃO FUNDEB-VAAR 1.800.000,00 1.800.000,00 1.800.000,00 1. 900.000,00 

1715.52.0.1.00.00 TRANSF.COMP.UNIÃO FUNDEB-VAAR-PRINCIPAL 1.800.000,00 1.800.000,00 1.800.000,00 1. 900.000,00 

1716.00.0.0.00.00 TRANSF.RECURSOS FUNDO NACIONAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-FNAS 880.000,00 900.000,00 1.034.000,00 1. 094.000,00 

1716.50.0.0.00.00 TRANSF.RECURSOS FUNDO NACIONAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-FNAS 880.000,00 900.000,00 1.034.000,00 1. 094.000,00 

1716.50.0.1.00.00 TRANSF.RECUR.-FNAS-PRINCIPAL 880.000,00 900.000,00 1.034.000,00 1. 094.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 

44.880.060/0001-11 

ANEXO I - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

FONTES DE FINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS(CONSOLIDADO) 

 
 

 
PPA Ciclo: 2026 á 2029 

 

 

 
1719.00.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS RECURSOS UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 592.000,00 338.000,00 361.000,00 376.000,00 

1719.58.0.0.00.00 TRANSF.OBRIG.LEI COMPLEMENTAR Nº 176/2020 132.000,00 126.000,00 133.000,00 141.000,00 

1719.58.0.1.00.00 TRANSF.OBRIG.LEI COMPLEM.Nº 176/2020-PRINCIPAL 132.000,00 126.000,00 133.000,00 141.000,00 

1719.60.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS ALDIR BLANC LEI Nº 14.399/2022 350.000,00 112.000,00 118.000,00 125.000,00 

1719.60.0.1.00.00 TRANSF.ALDIR BLANC LEI Nº 14.399/2022-PRINCIPAL 350.000,00 112.000,00 118.000,00 125.000,00 

1719.61.0.0.00.00 AUX.FINANC.-CRÉD.TRIBUT.ICMS- EC Nº 123/2022 0,00 0,00 0,00 0,00 

1719.61.0.1.00.00 AUX.FINAN-CRÉD.TRIB.ICMS- EC Nº 123/22-PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

1719.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSF.RECURSOS UNIÃO ENTIDADES 110.000,00 100.000,00 110.000,00 110.000,00 

1719.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSF.RECUR.UNIÃO ENTID.-PRINCIPAL 110.000,00 100.000,00 110.000,00 110.000,00 

1720.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS ESTADOS DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 72.518.000,00 79.033.000,00 84.208.000,00 87.229.000,00 

1721.00.0.0.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 55.409.000,00 61.323.000,00 65.664.000,00 67.971.000,00 

1721.50.0.0.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 36.640.000,00 41.000.000,00 43.700.000,00 45.234.000,00 

1721.50.0.1.00.00 COTA-PARTE DO ICMS – PRINCIPAL 36.640.000,00 41.000.000,00 43.700.000,00 45.234.000,00 

1721.51.0.0.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 18.430.000,00 20.000.000,00 21.622.000,00 22.376.000,00 

1721.51.0.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA – PRINCIPAL 18.430.000,00 20.000.000,00 21.622.000,00 22.376.000,00 

1721.52.0.0.00.00 COTA-PARTE DO IPI – MUNICÍPIOS 260.000,00 272.000,00 288.000,00 304.000,00 

1721.52.0.1.00.00 COTA-PARTE DO IPI – MUNICÍPIOS – PRINCIPAL 260.000,00 272.000,00 288.000,00 304.000,00 

1721.53.0.0.00.00 COTA-PARTE CONTRIBUIÇÃO INTERVENÇÃO DOMÍNIO ECONÔMICO 79.000,00 51.000,00 54.000,00 57.000,00 

1721.53.0.1.00.00 COTA-PARTE-CIDE-PRINCIPAL 79.000,00 51.000,00 54.000,00 57.000,00 

1722.00.0.0.00.00 TRANSF.COMPENS.FINANC.EXPL.RECURSOS NATURAIS 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 

1722.50.0.0.00.00 COTA-PARTE COMPENS.FINANC.RECURSOS HÍDRICOS 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 

1722.50.0.1.00.00 COTA-PARTE COMP.FINAN.REC.HÍDRICOS-PRINCIPAL 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 

1722.52.0.0.00.00 COTA-PARTE ROYALTIES-COMPENS.FINANC.PRODUÇÃO PETRÓEO 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 

1722.52.0.1.00.00 COTA-PARTE ROYALTIES-PROD.PETRÓEO-PRINCIPAL 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 

1722.53.0.0.00.00 OUTRAS TRANSF.COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 

1722.53.0.1.00.00 OUTRAS TRANSF.COMPEN.FINANC.-PRINCIPAL 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 

1723.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECURSOS SISTEMA ÚNICO SAÚDE – SUS 12.112.000,00 12.000.000,00 12.500.000,00 13.000.000,00 

1723.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECURSOS SISTEMA ÚNICO SAÚDE – SUS 12.112.000,00 12.000.000,00 12.500.000,00 13.000.000,00 

1723.50.0.1.00.00 TRANSF.RECURSOS-SUS-PRINCIPAL 12.112.000,00 12.000.000,00 12.500.000,00 13.000.000,00 

1724.00.0.0.00.00 TRANSF.CONVÊNIOS ESTADOS E DF ENTIDADES 3.400.000,00 3.845.000,00 4.000.000,00 4.100.000,00 

1724.50.0.0.00.00 TRANSF.CONV.ESTADOS E DF PARA SUS 0,00 145.000,00 200.000,00 200.000,00 

1724.50.0.1.00.00 TRANSF.CONV.ESTADOS E DF PARA SUS-PRINCIPAL 0,00 145.000,00 200.000,00 200.000,00 

1724.51.0.0.00.00 TRANSF. CONVÊNIOS ESTADOS PROGRAMA EDUCAÇÃO 3.400.000,00 3.700.000,00 3.800.000,00 3.900.000,00 

1724.51.0.1.00.00 TRANSF.CONV.ESTADOS PROGR.EDUCAÇÃO-PRINCIPAL 3.400.000,00 3.700.000,00 3.800.000,00 3.900.000,00 

RECEITA 2026 2027 2028 2029 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 

44.880.060/0001-11 

ANEXO I - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

FONTES DE FINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS(CONSOLIDADO) 

 
 

 
PPA Ciclo: 2026 á 2029 

 

 

 
1724.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSF.CONV.ESTADOS E DF E ENTIDADES 0,00 0,00 0,00 0,00 

1724.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSF.CONV.EST.E DF E ENTID.-PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

1729.00.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 1.582.000,00 1.850.000,00 2.029.000,00 2.143.000,00 

1729.51.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.532.000,00 1.800.000,00 1.979.000,00 2.093.000,00 

1729.51.0.1.00.00 TRANSF.ESTADOS ASSIST.SOCIAL-PRINCIPAL 1.532.000,00 1.800.000,00 1.979.000,00 2.093.000,00 

1729.53.0.0.00.00 COTA PARTE DO ICMS – COMPENSAÇÃO ART. 3° LC 194/2022 0,00 0,00 0,00 0,00 

1729.53.0.1.00.00 COTA PARTE ICMS-COMPENSAÇÃO ART. 3° LC 194/2022-PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

1729.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 

1729.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSF. ESTADOS E DF-PRINCIPAL 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 

1730.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES 410.000,00 23.000,00 24.000,00 25.000,00 

1739.00.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS 410.000,00 23.000,00 24.000,00 25.000,00 

1739.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS 410.000,00 23.000,00 24.000,00 25.000,00 

1739.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSF.MUNICÍPIOS-PRINCIPAL 410.000,00 23.000,00 24.000,00 25.000,00 

1740.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 170.000,00 190.000,00 202.000,00 211.000,00 

1741.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 170.000,00 190.000,00 202.000,00 211.000,00 

1741.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 170.000,00 190.000,00 202.000,00 211.000,00 

1741.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSF.INSTIT.PRIVADAS-PRINCIPAL 170.000,00 190.000,00 202.000,00 211.000,00 

1750.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 33.800.000,00 36.387.000,00 39.603.000,00 40.500.000,00 

1751.00.0.0.00.00 TRANSF.RECURSOS FUNDO MANUTENÇÃO DESENVOL.EDUCAÇÃO-FUNDEB 33.800.000,00 36.387.000,00 39.603.000,00 40.500.000,00 

1751.50.0.0.00.00 TRANSF.RECURSOS FUNDO MANUTENÇÃO DESENVOL.EDUCAÇÃO-FUNDEB 33.800.000,00 36.387.000,00 39.603.000,00 40.500.000,00 

1751.50.0.1.00.00 TRANSF.RECURSOS FUNDEB-PRINCIPAL 33.800.000,00 36.387.000,00 39.603.000,00 40.500.000,00 

1759.00.0.0.00.00 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 0,00 0,00 0,00 0,00 

1759.99.0.0.00.00 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 0,00 0,00 0,00 0,00 

1759.99.0.1.00.00 DEMAIS TRANSF.OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBL.-PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

1790.00.0.0.00.00 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 261.000,00 292.000,00 309.000,00 327.000,00 

1791.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 261.000,00 292.000,00 309.000,00 327.000,00 

1791.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 261.000,00 292.000,00 309.000,00 327.000,00 

1791.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSF.PESSOAS FÍSICAS-PRINCIPAL 261.000,00 292.000,00 309.000,00 327.000,00 

1900.00.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.021.000,00 2.235.000,00 2.334.000,00 2.466.000,00 

1910.00.0.0.00.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 335.000,00 255.000,00 271.000,00 286.000,00 

1911.00.0.0.00.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 335.000,00 255.000,00 271.000,00 286.000,00 

1911.01.0.0.00.00 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 333.000,00 253.000,00 269.000,00 284.000,00 

1911.01.0.1.00.00 MULTAS PREV.LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA-PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

1911.01.0.5.00.00 MULTAS PREV.LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA-MULTAS 333.000,00 253.000,00 269.000,00 284.000,00 

RECEITA 2026 2027 2028 2029 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 

44.880.060/0001-11 

ANEXO I - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

FONTES DE FINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS(CONSOLIDADO) 

 
 

 
PPA Ciclo: 2026 á 2029 

RECEITA 2026 2027 2028 2029 

1911.09.0.0.00.00 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 

1911.09.0.1.00.00 MULTAS JUROS PREVISTOS CONTRATOS-PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

1911.09.0.2.00.00 MULTAS JUROS PREVISTOS CONTRATOS-MULTAS JUROS 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

1911.09.0.5.00.00 MULTAS JUROS PREVISTOS CONTRATOS-MULTAS 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

1920.00.0.0.00.00 INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 90.000,00 165.000,00 168.000,00 174.000,00 

1921.00.0.0.00.00 INDENIZAÇÕES 1.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

1921.01.0.0.00.00 INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO 1.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

1921.01.0.1.00.00 INDENIZ.DANOS CAUSADOS PATRIM.PÚBL.-PRINCIPAL 1.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

1922.00.0.0.00.00 RESTITUIÇÕES 87.000,00 145.000,00 148.000,00 154.000,00 

1922.01.0.0.00.00 RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS 52.000,00 115.000,00 118.000,00 124.000,00 

1922.01.1.0.00.00 RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS – PRIMÁRIAS 25.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

1922.01.1.1.00.00 RESTIT.CONVÊNIOS-PRIMÁRIAS-PRINCIPAL 25.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

1922.01.2.0.00.00 RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS – FINANCEIRAS 27.000,00 105.000,00 108.000,00 114.000,00 

1922.01.2.1.00.00 RESTIT.CONVÊNIOS-FINANCEIRAS-PRINCIPAL 27.000,00 105.000,00 108.000,00 114.000,00 

1922.06.0.0.00.00 RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 

1922.06.3.0.00.00 RESTITUIÇÃO DE DESPESAS PRIMÁRIAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

1922.06.3.1.00.00 RESTIT.DESP.PRIMÁRIAS EXERC.ANT.-PRINCIPAL 1.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

1922.06.4.0.00.00 RESTITUIÇÃO DE DESPESAS FINANCEIRAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

1922.06.4.1.00.00 RESTIT.DESP.FINANC.EXERC.ANT.-PRINCIPAL 1.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

1922.99.0.0.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 33.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

1922.99.0.1.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES – PRINCIPAL 33.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

1923.00.0.0.00.00 RESSARCIMENTOS 2.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

1923.02.0.0.00.00 RESSARCIMENTO DE CUSTOS 2.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

1923.02.0.1.00.00 RESSARCIMENTO DE CUSTOS - PRINCIPAL 2.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

1930.00.0.0.00.00 BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

1931.00.0.0.00.00 BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

1931.05.0.0.00.00 RECEITAS RECONH.FORÇA DECISÕES JUD.TRIBUNAIS ADMINISTRATIVOS 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

1931.05.0.1.00.00 REC.RECONH.FORÇA DECIS.JUD.TRIB.ADMIN.-PRINCIPAL 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

1990.00.0.0.00.00 DEMAIS RECEITAS CORRENTES 1.586.000,00 1.805.000,00 1.885.000,00 1. 996.000,00 

1999.00.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.586.000,00 1.805.000,00 1.885.000,00 1. 996.000,00 

1999.03.0.0.00.00 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE OS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 615.000,00 500.000,00 510.000,00 550.000,00 

1999.03.0.1.00.00 COMPEN.FINANC.ENTRE REGIMES PREVID.–PRINCIPAL 615.000,00 500.000,00 510.000,00 550.000,00 

1999.12.0.0.00.00 ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA E RECEITAS DE 200.000,00 215.000,00 220.000,00 225.000,00 

1999.12.2.0.00.00 ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA 200.000,00 215.000,00 220.000,00 225.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 

44.880.060/0001-11 

ANEXO I - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

FONTES DE FINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS(CONSOLIDADO) 

 
 

 
PPA Ciclo: 2026 á 2029 

RECEITA 2026 2027 2028 2029 

1999.12.2.1.00.00 ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA – PRINCIPAL 200.000,00 215.000,00 220.000,00 225.000,00 

1999.99.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS 771.000,00 1.090.000,00 1.155.000,00 1. 221.000,00 

1999.99.2.0.00.00 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB – 771.000,00 1.090.000,00 1.155.000,00 1. 221.000,00 

1999.99.2.1.00.00 OUTRAS REC.NÃO ARREC.NÃO PROJ.RFB-PRIMÁRIAS-PRINCIPAL 606.000,00 896.523,39 953.784,33 1. 011.735,70 

1999.99.2.2.00.00 OUTRAS REC.NÃO ARREC.NÃO PROJ.RFB-PRIMÁRIAS-MULTAS JUROS 15.000,00 5.624,32 5.849,29 6.083,26 

1999.99.2.3.00.00 OUTRAS REC.NÃO ARREC.NÃO PROJ.RFB-PRIMÁRIAS-DÍVIDA ATIVA 95.000,00 103.487,49 107.626,99 111.932,07 

1999.99.2.4.00.00 OUTRAS REC.NÃO ARREC.NÃO PROJ.RFB-PRIMÁRIAS-D.ATIVA M/JUROS 55.000,00 84.364,80 87.739,39 91.248,97 

2000.00.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 16.230.000,00 7.150.000,00 6.950.000,00 4. 350.000,00 

2100.00.0.0.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 

2110.00.0.0.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO – MERCADO INTERNO 0,00 0,00 0,00 0,00 

2112.00.0.0.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS – MERCADO INTERNO 0,00 0,00 0,00 0,00 

2112.01.0.0.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS – MERCADO INTERNO 0,00 0,00 0,00 0,00 

2112.01.0.1.00.00 OP.CRÉDITO CONTRATUAIS-MERC.INTERNO-PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

2112.54.0.0.00.00 OP.CRÉDITO INTERNAS PROGR.MODERNIZAÇÃO ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00 

2112.54.0.1.00.00 OP.CRÉD.INTERNAS PROGR.MODERN.ADMIN.PÚB.-PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

2200.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS 6.100.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 

2210.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 6.100.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 

2213.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 6.100.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 

2213.01.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 6.100.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 

2213.01.0.1.00.00 ALIEN.BENS MÓVEIS E SEMOVENTES-PRINCIPAL 6.100.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 

2220.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,00 0,00 0,00 0,00 

2221.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,00 0,00 0,00 0,00 

2221.01.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,00 0,00 0,00 0,00 

2221.01.0.1.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS – PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

2400.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 10.130.000,00 7.000.000,00 6.800.000,00 4. 200.000,00 

2410.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 4.700.000,00 2.200.000,00 2.400.000,00 1. 700.000,00 

2411.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS 0,00 0,00 0,00 0,00 

2411.50.0.0.00.00 TRANSF.RECURSOS-SUS-FUNDO A FUNDO – BLOCO DE MANUTENÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 

2411.50.2.0.00.00 TRANSF.-SUS-BLOCO MANUTENÇÃO-ATENÇÃO ESPECIALIZADA 0,00 0,00 0,00 0,00 

2411.50.2.1.00.00 TRANSF.-SUS-BLOCO MANUT.-ATENÇÃO ESP.-PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

2411.51.0.0.00.00 TRANSF.RECURSOS-SUS-FUNDO A FUNDO – BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 

2411.51.1.0.00.00 TRANSF.-SUS-BLOCO ESTRUTURAÇÃO-ATENÇÃO PRIMÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 

2411.51.1.1.00.00 TRANSF.-SUS-BLOCO ESTRUT.-ATEN.PRIMÁRIA-PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

2411.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS RECURSOS DO -SUS 0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 

44.880.060/0001-11 

ANEXO I - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

FONTES DE FINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS(CONSOLIDADO) 

 
 

 
PPA Ciclo: 2026 á 2029 

RECEITA 2026 2027 2028 2029 

2411.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSF.RECURSOS -SUS-PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

2412.00.0.0.00.00 TRANSF.RECUR FUNDO NACIONAL DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO-FNDE 0,00 0,00 0,00 0,00 

2412.50.0.0.00.00 TRANSF.RECUR. PROGRAMAS EDUCAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 

2412.50.9.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 

2412.50.9.1.00.00 OUTRAS TRANSF. PROGR.EDUCAÇÃO-PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

2413.00.0.0.00.00 TRANSF.RECURSOS FUNDO NACIONAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-FNAS 0,00 0,00 0,00 0,00 

2413.50.0.0.00.00 TRANSF.RECURSOS FUNDO NACIONAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-FNAS 0,00 0,00 0,00 0,00 

2413.50.0.1.00.00 TRANSF.RECUR.FUNDO NAC.ASSIST.SOCIAL-FNAS-PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

2414.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 0,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 

2414.50.0.0.00.00 TRANSF. CONVÊNIOS UNIÃO PARA O SUS 0,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 

2414.50.0.1.00.00 TRANSF. CONV.UNIÃO PARA O SUS-PRINCIPAL 0,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 

2414.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS CONVÊNIOS UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 0,00 0,00 0,00 0,00 

2414.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSF.CONV.UNIÃO SUAS ENTID.-PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

2419.00.0.0.00.00 OUTRAS TRANSF. RECURSOS UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 4.700.000,00 2.000.000,00 2.200.000,00 1. 500.000,00 

2419.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS RECURSOS UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 4.700.000,00 2.000.000,00 2.200.000,00 1. 500.000,00 

2419.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSF.REC.UNIÃO SUAS ENTID.-PRINCIPAL 4.700.000,00 2.000.000,00 2.200.000,00 1. 500.000,00 

2420.00.0.0.00.00 TRANSF.ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 5.430.000,00 4.800.000,00 4.400.000,00 2. 500.000,00 

2421.00.0.0.00.00 TRANSFECURSOS SISTEMA ÚNICO SAÚDE-SUS-ESTADOS E DF 0,00 0,00 0,00 0,00 

2421.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS 0,00 0,00 0,00 0,00 

2421.50.0.1.00.00 TRANSF.RECURSOS-SUS-PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

2422.00.0.0.00.00 TRANSF.CONVÊNIOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES 5.430.000,00 2.300.000,00 1.500.000,00 1. 000.000,00 

2422.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONVÊNIOS ESTADOS PARA SUS 2.100.000,00 0,00 0,00 0,00 

2422.50.0.1.00.00 TRANSF.CONV.ESTADOS PARA SUS-PRINCIPAL 2.100.000,00 0,00 0,00 0,00 

2422.51.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAM 0,00 0,00 0,00 0,00 

2422.51.0.1.00.00 TRANSF.CONV.ESTADOS PROGR.EDUCAÇÃO-PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

2422.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSF.CONV. ESTADOS E DF E DE SUA ENTIDADES 3.330.000,00 2.300.000,00 1.500.000,00 1. 000.000,00 

2422.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSF.CONV.EST/DFSUA ENTID.-PRINCIPAL 3.330.000,00 2.300.000,00 1.500.000,00 1. 000.000,00 

2429.00.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS 0,00 2.500.000,00 2.900.000,00 1. 500.000,00 

2429.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS 0,00 2.500.000,00 2.900.000,00 1. 500.000,00 

2429.99.0.1.00.00 OUTRAS TRANSF.RECURSOS ESTADOS-PRINCIPAL 0,00 2.500.000,00 2.900.000,00 1. 500.000,00 

8112.00.0.0.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS – MERCADO INTERNO – INTRA O 7.400.000,00 7.600.000,00 0,00 0,00 

8112.01.0.0.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS – MERCADO INTERNO – INTRA O 7.400.000,00 7.600.000,00 0,00 0,00 

8112.01.0.1.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS – MERCADO INTERNO – INTRA O 7.400.000,00 7.600.000,00 0,00 0,00 

9000.00.0.0.00.00 (R) DEDUCOES DA RECEITA -23.933.000,00 -25.402.000,00 -26.908.000,00 -28. 469.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 

44.880.060/0001-11 

ANEXO I - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

FONTES DE FINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS(CONSOLIDADO) 

 
 

 
PPA Ciclo: 2026 á 2029 

 

 

 
Metodologia de Cálculo das Projeções de Receita para o PPA Objetivo. 

Esta nota tem como finalidade esclarecer, de forma simples e objetiva, a metodologia aplicada para estimar as receitas públicas no período de 2026 a 2029, conforme apresentado no sistema. 

Etapas do Cálculo 

- Identificação da Receita: Cada receita é classificada conforme sua natureza e código específico, seguindo a estrutura padrão de classificação orçamentária. 

- Coleta de Dados Históricos: São considerados os valores arrecadados nos anos anteriores. Caso algum ano não possua dados disponíveis ou apresente valores irrelevantes, ele é desconsiderado na análise. 

- Cálculo da Variação Percentual: Calcula-se a variação percentual entre os anos com dados disponíveis. Por exemplo, se os anos de 2022, 2023 e 2024 possuem dados, calcula-se a variação de 2022 para 2023 e de 2023 

para 2024. 

- Determinação da Média de Crescimento: A média das variações percentuais calculadas é utilizada como base para projeção. 

- Aplicação da Média ao Valor Orçado de 2025: A média de crescimento é aplicada sobre o valor orçado para 2025, resultando no valor ajustado de 2025, que servirá como base para as projeções dos anos subsequentes. 

- Projeções para os Anos Subsequentes: A partir do valor ajustado de 2025, aplica-se a mesma taxa de crescimento para estimar os valores de 2026, 2027, 2028 e 2029, de forma cumulativa. 

Exemplo Ilustrativo: 

Suponha que a média de crescimento calculada seja de 10% e o valor orçado para 2025 seja R$ 1.000.000,00: 

- 2025 (Ajustado): R$ 1.000.000,00 × 1,10 = R$ 1.100.000,00 

- 2026: R$ 1.100.000,00 × 1,10 = R$ 1.210.000,00 

- 2027: R$ 1.210.000,00 × 1,10 = R$ 1.331.000,00 

- 2028: R$ 1.331.000,00 × 1,10 = R$ 1.464.100,00 

- 2029: R$ 1.464.100,00 × 1,10 = R$ 1.610.510,00 

Observações Importantes: 

- A metodologia busca refletir tendências históricas de arrecadação, ajustadas conforme a realidade de cada município. 

- Fatores externos, como mudanças legislativas, econômicas ou sociais, podem impactar as projeções e devem ser considerados pelos gestores. 

- É recomendável que as projeções sejam revisadas periodicamente, incorporando novos dados e informações relevantes. 

RECEITA 2026 2027 2028 2029 

9500.00.0.0.00.00 (R) DEDUÇÕES DO FUNDEB 

9510.00.0.0.00.00 (R) DEDUÇÕES DO FUNDEB 

TOTAL 

-23.933.000,00 

-23.933.000,00 

290.673.000,00 

-25.402.000,00 

-25.402.000,00 

299.400.000,00 

-26.908.000,00 

-26.908.000,00 

308.400.000,00 

-28.469.000,00 

-28.469.000,00 

315.025.868,61 
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PPA Ciclo: 2026 á 2029 

RECEITA 2026 2027 2028 2029 
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Exercício de 2025 

 

A) QUADRO PRINCIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 
ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL 

Dezembro(31/12/2025) 

ISOLADO:1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 

 

 

 

Pág.: 1 

ATIVO PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO Nota Exercício Atual Exercício Anterior ESPECIFICAÇÃO Nota Exercício Atual Exercício Anterior 

ATIVO CIRCULANTE 
 

30.416.612,74 16.151.150,49 PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E 

ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 

PESSOAL A PAGAR 

PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 

FGTS 

OUTROS ENCARGOS SOCIAIS 

CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 

CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS) 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 

EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO 

EMPRÉSTIMOS INTERNOS - EM CONTRATOS 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 

FORNECEDORES NACIONAIS 

PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME 

ESPECIAL 

PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME 

ESPECIAL 

PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR - CREDORES 

NACIONAIS - REGIME ORDINÁRIO 

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 

VALORES RESTITUÍVEIS 

CONSIGNAÇÕES 

DEPÓSITOS NÃO JUDICIAIS 

CONSIGNAÇÕES (F) 

CONSIGNAÇÕES (F) 

OUTROS VALORES RESTITUIVEIS (F) 

OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

SUPRIMENTOS DE FUNDOS A PAGAR (F) 

CONSÓRCIOS A PAGAR (P) 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E 

ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO 

PESSOAL A PAGAR 

PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ESPECIAL 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 

CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 

 

 

 

 

 

F 

 

F 

F 

F 

F 

 

 

P 

 

 

F 

F 

P 

F 

 

 

F 

F 

F 

F 

F 

 

F 

F 

P 

 

 

 

P 

P 

6.571.245,16 

1.168.393,86 

 

256.067,82 

256.067,82 

912.326,04 

4.733,33 

0,00 

901.046,09 

6.546,62 

70.254,85 

70.254,85 

70.254,85 

4.114.247,99 

4.114.247,99 

2.069.942,23 

1.869.281,15 

64.572,55 

110.452,06 

1.218.348,46 

1.210.906,76 

510.321,15 

39.208,13 

658.738,51 

9,60 

2.629,37 

7.441,70 

0,00 

385,25 

7.056,45 

26.359.671,36 

3.347.539,35 

1.582.684,03 

1.582.684,03 

1.764.855,32 

1.764.855,32 

27.545.370,56 

830.374,11 

 

256.067,82 

256.067,82 

574.306,29 

0,00 

4.313,05 

569.993,24 

0,00 

70.254,85 

70.254,85 

70.254,85 

2.279.631,49 

2.279.631,49 

1.428.294,72 

96.023,89 

644.860,82 

110.452,06 

24.365.110,11 

1.127.491,42 

531.177,19 

6.518,92 

589.785,71 

9,60 

0,00 

23.237.618,69 

238,83 

385,25 

23.236.994,61 

12.716.164,87 

1.864.119,63 

13.862,11 

13.862,11 

1.850.257,52 

1.850.257,52 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA  25.113.826,50 12.306.269,53 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL  25.113.826,50 12.198.529,65 

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) F 25.095.359,24 12.180.673,91 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA - USO F 18.467,26 17.855,74 

GERAL    

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - VALORES RESTITUÍVEIS E  0,00 107.739,88 
VINCULADOS    

OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS (F) F 0,00 107.739,88 

CRÉDITOS A CURTO PRAZO  1.616.442,85 1.148.126,58 

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA  9.151.396,42 6.902.168,85 

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DOS IMPOSTOS P 8.414.846,15 6.141.970,95 

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DAS TAXAS P 736.550,27 760.197,90 

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA  241.066,39 81.569,42 

DEMAIS VALORES INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO P 241.066,39 81.569,42 
TRIBUTÁRIA (P)    

(-) AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS A CURTO PRAZO  -7.776.019,96 -5.835.611,69 

(-) PERDAS ESTIMADAS EM CRÉDITOS DE DÍVIDA ATIVA P -7.576.441,10 -5.767.452,29 
TRIBUTÁRIA    

(-) PERDAS ESTIMADAS EM CRÉDITOS DE DÍVIDA ATIVA P -199.578,86 -68.159,40 
NÃO TRIBUTÁRIA (P)    

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO  2.958.574,44 1.169.385,53 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS  411.791,54 411.791,54 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL P 411.406,29 411.406,29 

SUPRIMENTO DE FUNDOS (P) P 385,25 385,25 

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - A RECEBER  2.235.801,03 462.543,77 

CONTA ESPECIAL - PRECATÓRIOS F 2.235.801,03 462.543,77 

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO  310.981,87 295.050,22 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO F 142.129,77 139.287,22 
FAMÍLIA PAGO (F)    

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO F 168.852,10 155.763,00 
MATERNIDADE PAGO (F)    

INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO  793,96 793,96 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS  793,96 793,96 

TÍTULOS PÚBLICOS P 677,96 677,96 

AÇÕES P 116,00 116,00 

ESTOQUES  703.244,54 1.502.844,44 

ALMOXARIFADO  703.244,54 1.502.844,44 

MATERIAL DE CONSUMO (P) P 5.840,85 7.430,81 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (P) P 1.010,56 383,85 

MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES (P) P 684.201,10 1.480.069,77 
 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

1
 p

e
s
s
o
a
: 

J
O

S
E

 V
A

N
D

E
R

L
E

I 
R

IB
E

IR
O

 N
U

N
E

S
 

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/d
ra

c
e
n
a
.1

d
o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e
ri
fi
c
a
c
a
o
/D

1
B

7
-F

1
0
A

-0
B

D
C

-9
D

6
F

 e
 i
n
fo

rm
e
 o

 c
ó
d
ig

o
 D

1
B

7
-F

1
0
A

-0
B

D
C

-9
D

6
F

 

https://dracena.1doc.com.br/verificacao/D1B7-F10A-0BDC-9D6F


 

 

 

 

 

Exercício de 2025 

 

A) QUADRO PRINCIPAL 

 

 

 

 

 

 

ATIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 
ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL 

Dezembro(31/12/2025) 

ISOLADO:1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 

 
 
 
 
 

 

PASSIVO 

 

 

 

Pág.: 2 

ESPECIFICAÇÃO 

MATERIAL DE EXPEDIENTE (P) 

Nota Exercício Atual 

P 12.051,37 

Exercício Anterior 

14.278,29 

ESPECIFICAÇÃO 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 

Nota Exercício Atual 

12.440.018,05 

Exercício Anterior 

10.852.045,24 

MATERIAIS A CLASSIFICAR (P) P 140,66 313,49 EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO 12.440.018,05 10.852.045,24 
OUTROS - ALMOXARIFADO (P) P 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS 

ANTECIPADAMENTE 

0,00 

23.730,45 

368,23 

23.730,45 
EMPRÉSTIMOS INTERNOS - EM CONTRATOS 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 

P 12.440.018,05 

10.572.113,96 

10.852.045,24 

0,00 

PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR  6.228,60 6.228,60 FORNECEDORES NACIONAIS E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO  10.572.113,96 0,00 

VPD Paga Antecipadamente -Outros Prêmios de Seguros a Apropriar 

VPD FINANCEIRAS A APROPRIAR 
P 6.228,60 

17.021,85 
6.228,60 

17.021,85 

PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR - CREDORES 

NACIONAIS - REGIME ESPECIAL 
P 10.572.113,96 0,00 

VPD FINANCEIRAS A APROPRIAR - CONSOLIDAÇÃO (P) P 17.021,85 17.021,85 TOTAL PASSIVO 32.930.916,52 40.261.535,43 

ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR 480,00 480,00 
ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR - 

CONSOLIDAÇÃO (P) 
P 480,00 480,00 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 157.759.524,49 

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 6.467.079,84 

CRÉDITOS A LONGO PRAZO 6.080.189,86 

165.067.080,42 

6.289.968,32 

5.903.078,34 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 

PATRIMÔNIO SOCIAL 

PATRIMÔNIO SOCIAL - CONSOLIDAÇÃO 

RESULTADOS ACUMULADOS 

 

 

 
INVESTIMENTOS 3.306.994,59 25.827.538,35 

 

ESPECIFICAÇÃO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Nota Exercício Atual Exercício Anterior 
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DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA P 30.088.793,20 31.582.816,23 

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA (P) P 5.240.607,50 4.323.986,29 

(-) AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS A LONGO PRAZO P -29.249.210,84 -30.003.724,18 

 
DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A LONGO PRAZO  386.889,98 386.889,98 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 122.616.162,66 108.327.637,43 

CRÉDITOS POR DANOS AO PATRIMÔNIO APURADOS EM P 230.080,80 230.080,80 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 12.768.879,34 11.103.815,73 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL    SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 108.327.637,43 97.223.821,70 

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A LONGO PRAZO P 156.809,18 156.809,18 AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.519.645,89  0,00 

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES 
 

3.306.994,59 25.827.538,35 
TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 155.245.220,71 140.956.695,48 

PARTICIPAÇÕES AVALIADAS PELO MÉTODO DE P 3.306.994,59 25.827.538,35 TOTAL 188.176.137,23 181.218.230,91 
EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL    

 
IMOBILIZADO  147.985.450,06 132.949.573,75 

BENS MÓVEIS  57.048.619,50 53.846.582,19 

MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS P 13.806.947,02 13.861.431,86 

BENS DE INFORMÁTICA P 8.433.141,54 8.464.376,93 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS P 5.695.260,29 5.779.608,64 

MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE P 626.277,62 674.163,91 
COMUNICAÇÃO    

VEÍCULOS P 28.034.517,90 24.591.117,90 

BENS MÓVEIS EM ALMOXARIFADO P 0,00 54,00 

DEMAIS BENS MÓVEIS P 452.475,13 475.828,95 

BENS IMÓVEIS  106.598.158,65 90.260.333,22 

BENS DE USO ESPECIAL P 1.139.414,32 1.139.414,32 

BENS DOMINICAIS P 20.487.305,24 19.577.913,45 

BENS DE USO COMUM DO POVO P 587.000,00 435.000,00 

BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO P 64.353.103,63 61.863.235,87 

 

155.245.220,71 140.956.695,48 

32.629.058,05 32.629.058,05 

32.629.058,05 32.629.058,05 

32.629.058,05 32.629.058,05 

122.616.162,66 108.327.637,43 
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Exercício de 2025 

 

A) QUADRO PRINCIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 
ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL 

Dezembro(31/12/2025) 

ISOLADO:1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 

 

 

 

Pág.: 3 

ATIVO PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO Nota Exercício Atual Exercício Anterior ESPECIFICAÇÃO Nota Exercício Atual Exercício Anterior 

INSTALAÇÕES (P) P 3.210.137,00 3.210.137,00  

BENFEITORIAS EM PROPRIEDADE DE TERCEIROS (P) P 245.679,08 214.679,08 

DEMAIS BENS IMÓVEIS P 16.575.519,38 3.819.953,50 

(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS  -15.661.328,09 -11.157.341,66 

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - BENS MÓVEIS P -15.623.564,09 -11.119.695,11 

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - BENS IMÓVEIS P -37.764,00 -37.646,55 

TOTAL  188.176.137,23 181.218.230,91 
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Exercício de 2025 

 

B) QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Dezembro(31/12/2025) 

 

 

 

Pág.: 4 

 

ESPECIFICAÇÃO Nota Exercício Atual Exercício Anterior ESPECIFICAÇÃO Nota Exercício Atual Exercício Anterior 

ATIVO FINANCEIRO 27.660.609,40 13.063.863,52 PASSIVO FINANCEIRO (6.429.361,31)+RP não Proc.(8.211.606,98) 14.640.968,29 9.347.823,11 

ATIVO PERMANENTE 160.515.527,83 168.154.367,39 PASSIVO PERMANENTE 26.501.555,21 36.668.275,15 

 SALDO PATRIMONIAL 147.033.613,73 135.202.132,65 
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Exercício de 2025 

 

C) QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO (CONTROLE) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 

ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL 

Dezembro(31/12/2025) 

 

 

 

Pág.: 5 

 

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO 

SALDOS DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS (811xxx e 8944201) Nota Exercício Atual Exercício Anterior SALDOS DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS ( Contas do Grupo 812xx) Nota Exercício Atual Exercício Anterior 

ATOS POTENCIAIS ATIVO 63.990.139,00 53.091.021,51 ATOS POTENCIAIS PASSIVO 
 

139.383.917,45 148.428.327,45 

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 39.886,13 39.886,13 GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS  1.354.362,62 1.354.362,62 

DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 25.329.433,15 21.657.409,17 OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS  66.919.691,16 54.541.345,09 

DIREITOS CONTRATUAIS 38.620.819,72 31.393.726,21 
CONGÊNERES 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

 

71.109.863,67 92.532.619,74 

TOTAL 63.990.139,00 53.091.021,51 
TOTAL 

 
139.383.917,45 148.428.327,45 
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTARIO E FINANCEIRO 
 

 

 

Objeto: CRIAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS 

 

Valor Estimado da despesa: Na coluna de 2026 foi estimado o valor 

máximo que poderá ser pago a partir de agosto, já nos exercícios de 2027 e 

2028 foi considerado o total máximo que poderá atingir projetando um 

aumento de 4% a cada ano a título de reajuste. O levantamento de custos 

mensais foi apresentado pela Secretaria de Administração e se encontra 

anexo ao projeto. 
 

 
 Especificação 2026 2027 2028 

1 
Superávit Financeiro do exercício 
Anterior 

13.019.641,11 6.000.000,00 8.000.000,00 

2 Receita Prevista 290.673.000,00 299.400.000,00 308.400.000,00 

3 Disponibilidade Financeira (1+2) 303.692.641,11 305.400.000,00 316.400.000,00 

4 Previsão de aumento de Despesa 1.249.609,64 3.119.025,66 3.243.786,69 

5 Impacto Orçamentário (4 / 2) 0,4299 % 1,0418 % 1,0518 % 

6 Impacto Financeiro (4 / 3) 0,4115 % 1,0213 % 1,0252 % 

 

 
MEMÓRIAS DE CALCULOS 

 

 

1  – Superávit Financeiro: Na coluna de 2026 foi informado o Superávit 

Financeiro apurado no anexo 14 do balanço patrimonial no exercício de 

2025 (em anexo); já para o os exercícios de 2027 e 2028, os valores foram 

estimados. 

 

2  – Receita Prevista: Foi considerado como receita prevista para o exercício 

de 2026 o valor vigente aprovado na Lei Orçamentária Anual - LOA, e para o 

exercício de 2027 e 2028 foram considerados os valores previstos no anexo I 

do Plano Plurianual (PPA – 2026 a 2029). 

. 
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3  – Disponibilidade financeira: Resultado da soma do superávit financeiro 

do exercício anterior à receita prevista para o exercício. 

4  – Previsão de aumento de despesa: Valor previsto com base em 

levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Econômico. 

5  – Impacto Orçamentário: Trata-se da previsão de aumento de despesa 

dividida pela receita prevista. 

6  – Impacto Financeiro: Previsão de aumento de despesa dividida pela 

disponibilidade financeira. 

 
METODOLOGIA DE CALCULO 

1) (+) Superávit Financeiro do exercício anterior 

2) (+) Receita prevista 

3) (=) Disponibilidade Financeira 

4) (Fator) Previsão de aumento de despesa 

5) ( / ) Disponibilidade orçamentária 

6) ( / ) Disponibilidade financeira 

 

 
DECLARAÇÕES 

 

 

Declaro que o valor demonstrado de impacto orçamentário e financeiro 

provocado pela CRIAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS, não provocará 

extrapolamento dos Limites de Alerta, Prudencial e Máximo de Gastos com 

Pessoal de 48,60%, 51,30% e 54,00%, respectivamente, definidos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF, sobre a Receita Corrente Liquida – R.C.L. 

apurada e a prevista na Lei Orçamentária Anual – LOA, conforme 

demonstrado abaixo. 
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POSIÇÃO EM 30/04/2026 

Receita Corrente Liquida 249.811.448,28  

Limite Máximo (art. 20 LRF) 134.898.182,07 54,00% 

Limite Prudencial 95% do Limite Máximo 128.153.272,97 51,30% 

Limite Alerta 90% do Limite Máximo 121.408.363.86 48,60% 

Montante Aplicado em 04/2026 112.674.854,37 45,10% 

 

 

Quanto as obrigações contidas no Artigo 17 da Lei Complementar nº 101, de 

04/05/2000, Declaro que a majoração de despesa provocada em função da 

CRIAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS, conforme documento em anexo da 

previsão de despesas realizado pela Secretaria Municipal de Administração 

e Desenvolvimento Econômico, não afetará os resultados de metas fiscais 

previstas nos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentarias – LDO para o 

exercício presente e futuros e a despesa possui adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual – LOA e compatibilidade com o 

Plano Plurianual – PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO. 

 

Por fim, declaro que diante das exposições acima, que o acréscimo de 

despesa com pessoal e reflexos, fruto da CRIAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS, 

atende plenamente todos os princípios legais e norteadores da 

administração pública. 

 

 

 

Dracena, 01 de junho de 2026. 

 
 

 

 
José Vanderlei Ribeiro Nunes 

Contador 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MAI/2025 A ABR/2026 

 

RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I) 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 

 

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES 

R$ 1 

 

TOTAL (ULTIMOS 12 MESES) 
MAI/2025 JUN/2025 JUL/2025 AGO/2025 SET/2025 OUT/2025 NOV/2025 DEZ/2025 JAN/2026 FEV/2026 MAR/2026 ABR/2026 

RECEITAS CORRENTES (I) 

Receita Tributária 

Receita de Contribuições 

Receita Patrimonial 

Receita Agropecuária 

Receita Industrial 

Receita de Serviços 

Transferências Correntes 

Outras Transferências Correntes 

DEDUÇÕES (II) 

Contribuição do Servidor a R.P.P.S 

Receitas de Compensação Previdenciária 

Ganhos com Aplicação Financeira do RPPS 

Dedução da Receita para Formação do FUNDEB 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 

PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO 

(V) = (III - IV) 
( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 

emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 

Vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos 

agentes de combate às endemias (EC 120/2022) (VII) 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 

CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 
(VIII) = (V - VI - VII) 

21.142.316,53 

4.604.255,04 

662,60 

266.270,41 

0,00 

0,00 

21.130,54 

16.144.419,59 

105.578,35 

1.939.409,42 

0,00 

0,00 

0,00 

1.939.409,42 

19.202.907,11 

0,00 

19.202.907,11 

 

0,00 

194.304,00 

19.008.603,11 

20.969.662,36 22.363.412,54 

4.855.468,42 4.547.195,90 

662,60 662,60 

232.332,14 247.526,83 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

23.202,18 23.380,89 

15.754.832,25 17.446.105,21 

103.164,77 98.541,11 

1.620.379,80 1.551.907,30 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

1.620.379,80 1.551.907,30 

19.349.282,56 20.811.505,24 

0,00 0,00 

19.349.282,56 20.811.505,24 

 

0,00 0,00 

197.340,00 197.340,00 

19.151.942,56 20.614.165,24 

19.557.917,25 

4.235.417,41 

662,60 

241.771,04 

0,00 

0,00 

24.343,68 

14.953.315,02 

102.407,50 

1.584.070,16 

0,00 

0,00 

0,00 

1.584.070,16 

17.973.847,09 

200.000,00 

17.773.847,09 

 

0,00 

200.376,00 

17.573.471,09 

21.573.062,58 

4.499.795,59 

662,60 

263.537,56 

0,00 

0,00 

24.047,60 

16.687.589,63 

97.429,60 

1.547.858,49 

0,00 

0,00 

0,00 

1.547.858,49 

20.025.204,09 

0,00 

20.025.204,09 

 

0,00 

200.376,00 

19.824.828,09 

20.620.355,86 

4.282.668,88 

662,60 

287.698,34 

0,00 

0,00 

22.395,59 

15.850.311,01 

176.619,44 

1.580.603,07 

0,00 

0,00 

0,00 

1.580.603,07 

19.039.752,79 

630.000,00 

18.409.752,79 

 

0,00 

200.376,00 

18.209.376,79 

18.838.849,38 

4.151.690,82 

662,60 

207.740,06 

0,00 

0,00 

24.932,25 

14.376.623,95 

77.199,70 

1.677.443,73 

0,00 

0,00 

0,00 

1.677.443,73 

17.161.405,65 

0,00 

17.161.405,65 

 

0,00 

197.340,00 

16.964.065,65 

31.285.411,61 

5.202.297,29 

1.325,20 

244.373,16 

0,00 

0,00 

22.036,48 

22.704.296,11 

3.111.083,37 

2.146.414,21 

0,00 

0,00 

0,00 

2.146.414,21 

29.138.997,40 

233.822,00 

28.905.175,40 

 

0,00 

397.716,00 

28.507.459,40 

24.785.911,32 

2.420.368,54 

680,56 

263.226,71 

0,00 

0,00 

26.002,69 

21.994.917,97 

80.714,85 

2.909.200,28 

0,00 

0,00 

0,00 

2.909.200,28 

21.876.711,04 

0,00 

21.876.711,04 

 

0,00 

210.730,00 

21.665.981,04 

20.495.721,73 

2.729.711,28 

680,56 

262.713,76 

0,00 

0,00 

23.088,91 

16.883.175,26 

596.351,96 

2.170.050,08 

0,00 

0,00 

0,00 

2.170.050,08 

18.325.671,65 

0,00 

18.325.671,65 

 

0,00 

210.730,00 

18.114.941,65 

28.228.777,66 

8.408.850,86 

680,56 

329.800,93 

0,00 

0,00 

20.179,03 

19.392.842,54 

76.423,74 

2.072.599,99 

0,00 

0,00 

0,00 

2.072.599,99 

26.156.177,67 

0,00 

26.156.177,67 

 

0,00 

210.730,00 

25.945.447,67 

26.261.893,98 

10.222.714,44 

680,56 

344.235,64 

0,00 

0,00 

21.491,63 

15.550.985,23 

121.786,48 

1.819.997,99 

0,00 

0,00 

0,00 

1.819.997,99 

24.441.895,99 

0,00 

24.441.895,99 

 

0,00 

210.730,00 

24.231.165,99 

276.123.292,80 

60.160.434,47 

8.685,64 

3.191.226,58 

0,00 

0,00 

276.231,47 

207.739.413,77 

4.747.300,87 

22.619.934,52 

0,00 

0,00 

0,00 

22.619.934,52 

253.503.358,28 

1.063.822,00 

252.439.536,28 

 

0,00 

2.628.088,00 

249.811.448,28 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - PODER EXECUTIVO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MAI/2025 A ABR/2026 

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1 

 

 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses) 

LIQUIDADAS 

MAI/2025 JUN/2025 JUL/2025 AGO/2025 SET/2025 OUT/2025 NOV/2025 DEZ/2025 JAN/2026 FEV/2026 MAR/2026 ABR/2026 

TOTAL 
(últimos 12 

meses) 

(a) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 

(b) 

Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo 

Contratação Temporária 

Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, pár.1º da L.R.F.) 

Remuneração de Agentes Políticos 

Encargos Sociais 

Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários 

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 

Outras Despesas e Obrigações (variáveis) 

Despesas de Exerc.Anteriores 

Sentenças Judiciais 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Compensações a Regimes de Previdência 

Restos a Pagar não Processados Liquidados 

SUBTOTAL ( I ) 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 

Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores 

Despesa com Inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados 

Vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 

endemias (EC 120/2022) 

Despesa relacionada à transf. da União, para o cumprimento dos pisos salariais 

profissionais nacionais (EC 127/2022) 

Restos a Pagar não Processados Liquidados 

SUBTOTAL ( II ) 

TOTAL LÍQUIDO (III) = ( I - II ) 

7.390.798,11 

0,00 

0,00 

160.409,07 

919.733,50 

430.936,35 

0,00 

30.303,26 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

8.932.180,29 

0,00 

0,00 

0,00 

194.304,00 

 

81.248,11 

 

0,00 

275.552,11 

8.656.628,18 

8.809.875,14 6.913.749,80 7.075.702,08 7.056.719,83 7.251.133,86 7.478.768,57  12.709.965,94 6.963.091,06 7.736.429,33 7.940.387,72 7.939.979,39 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

171.961,30 171.961,30 168.332,51 171.961,30 171.961,30 171.961,30 168.332,51 159.050,21 156.780,28 160.590,51 160.590,51 

931.543,20 930.284,29 948.615,98 942.220,06 975.478,22 996.994,51 1.820.123,83 1.171.965,19 1.290.110,24 1.308.738,32 1.362.761,15 

532.967,45 406.595,07 405.619,29 405.773,58 397.924,16 397.924,16 593.874,45 437.804,63 429.855,94 423.424,60 429.450,87 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

30.303,26 30.303,26 30.303,26 30.303,26 30.303,26 30.303,26 30.303,26 28.490,80 56.981,60 0,00 28.490,80 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.476.650,35 8.452.893,72 8.628.573,12 8.606.978,03 8.826.800,80 9.075.951,80  15.322.599,99 8.760.401,89 9.670.157,39 9.833.141,15 9.921.272,72 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

197.340,00 197.340,00 200.376,00 200.376,00 200.376,00 197.340,00 310.925,69 227.924,52 245.928,27 245.127,52 210.730,00 

 

81.248,11 79.634,24 81.279,40 81.441,53 80.452,01 110.612,35 204.776,47 108.135,81 109.456,57 91.113,84 95.260,44 

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

278.588,11 276.974,24 281.655,40 281.817,53 280.828,01 307.952,35 515.702,16 336.060,33 355.384,84 336.241,36 305.990,44 

10.198.062,24 8.175.919,48 8.346.917,72 8.325.160,50 8.545.972,79 8.767.999,45  14.806.897,83 8.424.341,56 9.314.772,55 9.496.899,79 9.615.282,28 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL 

95.266.600,83 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

1.993.892,10 0,00 

13.598.568,49 0,00 

5.292.150,55 0,00 

0,00 0,00 

356.389,28 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

116.507.601,25 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

2.628.088,00 0,00 

 

1.204.658,88 0,00 

 

0,00 0,00 

3.832.746,88 0,00 

112.674.854,37 0,00 

VALOR % SOBRE RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

Vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (EC 120/2022) (VII) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII) 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

253.503.358,28 

1.063.822,00 

0,00 

2.628.088,00 

249.811.448,28 

112.674.854,37 45,10 

134.898.182,07 54,00 

128.153.272,97 51,30 

121.408.363,86 48,60 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - PODER EXECUTIVO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MAI/2025 A ABR/2026 

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1 
 

Limite Máximo (VII) (%) (LRF, art. 20) 0,00 

DTP em 2021 (X) (%) 0,00 

Excedente em 2021 (XI) = (X - VII) (%) 0,00 

Redutor anual (XII) = (0,10 x XI) (%) 0,00 
 

 

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2 

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021) 

2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V) 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) 

% DTP (VI/V) 

LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%) 

Nota: 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 

Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64; 

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64 

2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Percentual PARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (art. 15 da LC 178/2021) 

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021) 

https://dracena.1doc.com.br/verificacao/D1B7-F10A-0BDC-9D6F


VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

 
Código para verificação: D1B7-F10A-0BDC-9D6F 

 

 
Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

 

 
 JOSE VANDERLEI RIBEIRO NUNES (CPF 074.XXX.XXX-02) em 01/06/2026 09:40:53 GMT-03:00 

Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

 
 
 

 
Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://dracena.1doc.com.br/verificacao/D1B7-F10A-0BDC-9D6F 

https://dracena.1doc.com.br/verificacao/D1B7-F10A-0BDC-9D6F


 

 

 
CUSTO COM CRIAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS 

 

CARGO Qtde. REF. SALARIOS 

BASE 

SAL BASE X 

QTDE 

INSALUB. 

20% 

SUB TOTAL 

1 

1/3 Férias 

01/12 avos 

13º Salário 

01/12 avos 

SUB TOTAL 

2 

17,58% 

EMPRESA 

CARTÃO 

ALIMENTAÇÃO 

TOTAL 

MÊS 

TOTAL 

12 MESES 

AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS 16 2 R$ 1.625,14 R$ 26.002,24 R$ 5.200,45 R$ 31.202,69 R$ 866,74 R$ 2.600,22 R$ 34.669,65 R$ 6.094,93 R$ 15.417,12 R$ 56.181,70 R$ 674.180,38 

ANALISTA CONTABIL 1 8 R$ 2.174,37 R$ 2.174,37 R$ 434,87 R$ 2.609,24 R$ 72,48 R$ 217,44 R$ 2.899,16 R$ 509,67 R$ 963,57 R$ 4.372,40 R$ 52.468,83 

ASSISTENTE SOCIAL I 5 9 R$ 2.500,58 R$ 12.502,90 R$ 0,00 R$ 12.502,90 R$ 347,30 R$ 1.041,91 R$ 13.892,11 R$ 2.442,23 R$ 4.817,85 R$ 21.152,19 R$ 253.826,33 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 20 7 R$ 1.890,84 R$ 37.816,80 R$ 0,00 R$ 37.816,80 R$ 1.050,47 R$ 3.151,40 R$ 42.018,67 R$ 7.386,88 R$ 19.271,40 R$ 68.676,95 R$ 824.123,38 

ELETRICISTA I 1 5 R$ 1.775,83 R$ 1.775,83 R$ 532,75 R$ 2.308,58 R$ 64,13 R$ 192,38 R$ 2.565,09 R$ 450,94 R$ 963,57 R$ 3.979,60 R$ 47.755,20 

FISIOTERAPEUTA 2 9 R$ 2.500,58 R$ 5.001,16 R$ 1.000,23 R$ 6.001,39 R$ 166,71 R$ 500,12 R$ 6.668,21 R$ 1.172,27 R$ 1.927,14 R$ 9.767,63 R$ 117.211,50 

FONOAUDIOLOGO 2 9 R$ 2.500,58 R$ 5.001,16 R$ 1.000,23 R$ 6.001,39 R$ 166,71 R$ 500,12 R$ 6.668,21 R$ 1.172,27 R$ 1.927,14 R$ 9.767,63 R$ 117.211,50 

MANUTENCISTA 1 5 R$ 1.775,83 R$ 1.775,83 R$ 710,33 R$ 2.486,16 R$ 69,06 R$ 207,18 R$ 2.762,40 R$ 485,63 R$ 963,57 R$ 4.211,60 R$ 50.539,23 

MERENDEIRA 6 2 R$ 1.625,14 R$ 9.750,84 R$ 1.950,17 R$ 11.701,01 R$ 325,03 R$ 975,08 R$ 13.001,12 R$ 2.285,60 R$ 5.781,42 R$ 21.068,14 R$ 252.817,64 

NUTRICIONISTA 2 9 R$ 2.500,58 R$ 5.001,16 R$ 1.000,23 R$ 6.001,39 R$ 166,71 R$ 500,12 R$ 6.668,21 R$ 1.172,27 R$ 1.927,14 R$ 9.767,63 R$ 117.211,50 

PINTOR 2 5 R$ 1.775,83 R$ 3.551,66 R$ 710,33 R$ 4.261,99 R$ 118,39 R$ 355,17 R$ 4.735,55 R$ 832,51 R$ 1.927,14 R$ 7.495,20 R$ 89.942,35 

PSICOLOGO I 5 9 R$ 2.500,58 R$ 12.502,90 R$ 0,00 R$ 12.502,90 R$ 347,30 R$ 1.041,91 R$ 13.892,11 R$ 2.442,23 R$ 4.817,85 R$ 21.152,19 R$ 253.826,33 

REDATOR 1 10 R$ 2.875,73 R$ 2.875,73 R$ 0,00 R$ 2.875,73 R$ 79,88 R$ 239,64 R$ 3.195,26 R$ 561,73 R$ 963,57 R$ 4.720,55 R$ 56.646,62 

TÉCNICO EM INFORMATICA 2 8 R$ 2.174,37 R$ 4.348,74 R$ 0,00 R$ 4.348,74 R$ 120,80 R$ 362,40 R$ 4.831,93 R$ 849,45 R$ 1.927,14 R$ 7.608,53 R$ 91.302,33 

TOTAL    R$ 130.081,32 R$ 12.539,60 R$ 142.620,92 R$ 3.961,69 R$ 11.885,08 R$ 158.467,69 R$ 27.858,62 R$ 63.595,62 R$ 249.921,93 R$ 2.999.063,13 

 
 
 

 
CARTÃO ALIMENTAÇÃO: 

 

R$ 45,87/dia trabalhado 

Média mensal: 21 dias 

R$ 963,57 
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